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MUNICÍPIO DE ARARAS 
CONCURSO PÚBLICO PMA 001/2018  

 

EDITAL COMPLETO  

 

O MUNICÍPIO DE ARARAS faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituição da República 
Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Araras e Leis Municipais vigentes, realizará Concurso 
Público de Provas e/ou Provas e Títulos, para o preenchimento dos Cargos Públicos criados pela legislação 
vigente no quadro de Cargos do Município de Araras. O presente Concurso Público destina-se aos Cargos e 
vagas previstas neste Edital, para o preenchimento efetivo de outras vagas que surgirem durante o período de 
validade deste Concurso Público ou ainda para outras vagas que forem criadas. 

 

01. DO CONCURSO PÚBLICO PMA 001/2018 

01.01. Os candidatos que forem nomeados serão regidos pela Lei Complementar nº 31 de 23 de setembro de 
2013 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Araras), Lei Complementar nº 80 de 19 de 
janeiro de 2016 e suas alterações (Quadro de Cargos e Funções da Prefeitura Municipal de Araras) e serão ainda, 
submetidos ao regime próprio de Previdência Social (ARAPREV) e demais legislações pertinentes. 

01.02. A empresa responsável pela organização e realização do Concurso Público será a SHDias Consultoria e 
Assessoria. 

01.03. O presente Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação de cada 
Cargo, podendo ser prorrogado, a critério do Município de Araras, por igual período. 

01.04. Todas as divulgações serão disponibilizadas no site www.shdias.com.br, em datas a serem informadas 
no site da SHDias Consultoria e Assessoria, portanto é de inteira responsabilidade dos candidatos o 
acompanhamento de todas as divulgações. 
 

02. DOS CARGOS 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 5,95 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos 
Jornada 
Semanal 

101 Calceteiro 01 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 1.382,40 40 horas 

102 Carpinteiro 01 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 1.382,40 40 horas 

103 Coveiro 01 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 1.659,89 40 horas 

104 Tratorista Operador de Máquinas 01 
- Ensino Fundamental Incompleto; e 
- Carteira Nacional de Habilitação -  
Categoria “C”. 

R$ 1.625,36 40 horas 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 5,95 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos 
Jornada 
Semanal 

201 Eletricista 02 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.502,61 40 horas 

202 Eletricista de Autos 01 - Ensino Fundamental completo. R$ 2.010,29 40 horas 

203 Encanador 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.382,40 40 horas 

204 Mecânico de Manutenção 01 - Ensino Fundamental completo. R$ 2.010,29 40 horas 

205 Motorista 05 
- Ensino Fundamental Completo; e 
- Carteira Nacional de Habilitação -  
Categoria “D”. 

R$ 1.502,61 40 horas 

206 Pedreiro 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.382,40 40 horas 
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207 Pintor 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.382,40 40 horas 

208 Soldador Ajustador 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 2.010,29 40 horas 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 8,92 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos 
Jornada 
Semanal 

301 Agente Funerário 01 
- Ensino Médio Completo; e 
- Carteira de Habilitação Nacional – 
Categoria “B”. 

R$ 1.488,53 40 horas 

302 Auxiliar Administrativo 05 
- Ensino Médio Completo; e 
- Noções de Informática. 

R$ 1.427,16 40 horas 

303 Fiscal de Núcleo Habitacional 01 
- Ensino Médio Completo; e 
- Noções de Informática. 

R$ 1.615,13 40 horas 

304 Secretário da Junta de Alistamento Militar 01 - Ensino Médio Completo. R$ 2.168,86 40 horas 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 8,92 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos 
Jornada 
Semanal 

401 Auxiliar de Farmácia 01 
- Ensino Médio Completo; e 
- Certificado de Curso na área de 
Farmácia. 

R$ 1.230,22 40 horas 

402 Técnico Agrícola 01 
- Ensino Médio Completo; 
- Curso Técnico na área; e 
- Noções de Informática. 

R$ 2.168,86 40 horas 

403 Técnico de Enfermagem 01 
- Ensino Médio Completo; e 
- Curso Técnico em Enfermagem e 
Registro no Conselho de Classe. 

R$ 1.679,08 36 horas 

404 Técnico de Segurança do Trabalho 01 

- Ensino Médio Completo; 
- Curso de formação profissional de 
Técnico de Segurança do Trabalho e 
Registro no conselho de classe. 

R$ 2.873,50 40 horas 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 11,90 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos 
Jornada 
Semanal 

501 Assistente Social 01 

- Ensino Superior Completo em 
Serviço Social e Registro no Conselho 
de Classe; 
- Disponibilidade para trabalhar 
inclusive, em sábados, domingos e 
feriados; 
- Noções de Informática. 

R$ 2.714,90 30 horas 

502 Coordenador do Educativo 01 
- Formação no nível de Mestrado ou 
Doutorado em Educação ou Ciências 
Humanas. 

R$ 3.618,92 40 horas 

503 
Dentista Especialista em Cirurgia e Traumatologia 
Buco-Maxilo-Facial 

01 

- Curso Superior Completo em 
Odontologia e Especialização que 
Habilite ao exercício do cargo com   
Registro no Conselho de Classe. 

R$ 2.736,90 20 horas 

504 Dentista Periodontista 01 

- Curso Superior Completo em 
Odontologia e Especialização que 
Habilite ao exercício do cargo com   
Registro no Conselho de Classe. 

R$ 2.736,90 20 horas 
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505 Enfermeiro (40h) 01 

- Ensino Superior Completo em 
Enfermagem e Registro no Conselho 
de Classe; 
- Disponibilidade para trabalhar em 
turnos, inclusive sábados, domingos e 
feriados; 
- Noções em informática. 

R$ 3.868,39 40 horas 

506 Enfermeiro (36h) 01 

- Ensino Superior Completo em 
Enfermagem e Registro no Conselho 
de Classe; 
- Disponibilidade para trabalhar em 
turnos, inclusive sábados, domingos e 
feriados; 
- Noções em informática. 

R$ 3.261,57 36 horas 

507 Engenheiro Agrônomo 01 
- Curso Superior Completo na área e 
Registro no conselho de classe. 

R$ 4.780,61 40 horas 

508 Jornalista 01 

- Curso Superior com bacharelado em 
Comunicação Social com habilitação 
em jornalismo e Registro no 
Conselho. 

R$ 2.714,90 40 horas 

509 Nutricionista 01 
- Ensino Superior Completo em 
Nutrição com Registro no Conselho de 
Classe. 

R$ 2.714,90 40 horas 

510 Psicopedagogo 01 

- Ensino Superior Completo em 
Pedagogia; e 
- Especialização que habilite ao 
exercício do cargo. 

R$ 2.714,90 40 horas 

511 Terapeuta Ocupacional 01 
- Ensino Superior Completo em 
Terapia Ocupacional e Registro no 
Conselho de Classe. 

R$ 1.809,47 20 horas 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 11,90 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos 
Jornada 
Semanal 

701 Médico Clínico Geral 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, na especialidade a 
que concorrer. 

R$ 3.593,47 10 horas 

702 Médico Dermatologista 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, na especialidade a 
que concorrer. 

R$ 7.094,84 20 horas 

703 Médico Endocrinologista 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, na especialidade a 
que concorrer. 

R$ 3.593,47 10 horas 

704 Médico Endocrinologista Infantil 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, na especialidade a 
que concorrer. 

R$ 3.593,47 10 horas 
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705 Médico Geriatra 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, na especialidade a 
que concorrer. 

R$ 7.094,84 20 horas 

706 Médico Ginecologista e Obstetra 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, na especialidade a 
que concorrer. 

R$ 3.593,47 10 horas 

707 Médico Neurocirurgião 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, na especialidade a 
que concorrer. 

R$ 3.593,47 10 horas 

708 Médico Neurologista 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, na especialidade a 
que concorrer. 

R$ 3.593,47 10 horas 

709 Médico Neuropediatra 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, na especialidade a 
que concorrer. 

R$ 7.094,84 20 horas 

710 Médico Ortopedista 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, na especialidade a 
que concorrer. 

R$ 7.094,84 20 horas 

711 Médico Pediatra 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, na especialidade a 
que concorrer. 

R$ 3.593,47 10 horas 

712 Médico Psiquiatra 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, na especialidade a 
que concorrer. 

R$ 7.094,84 20 horas 

713 Médico Radiologista (10h) 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, na especialidade a 
que concorrer. 

R$ 3.593,47 10 horas 

714 Médico Radiologista (20h) 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, na especialidade a 
que concorrer. 

R$ 7.094,84 20 horas 
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715 Médico Reumatologista 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, na especialidade a 
que concorrer. 

R$ 3.593,47 10 horas 

716 Médico Socorrista Adulto 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, quando 
necessário. 

R$ 10.597,50 24 horas 

717 Médico Socorrista Infantil 01 

- Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no Conselho de 
Classe; e 
- Possuir Título de Especialista ou 
Residência Médica, quando 
necessário. 

R$ 10.597,50 24 horas 

718 Médico Veterinário 01 
- Ensino Superior Completo em 
Veterinária e Registro no Conselho de 
Classe. 

R$ 5.019,63 40 horas 

A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro de cada cargo do edital e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal 
de Araras, em função da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e o interesse público. 

02.01. As Atribuições, assim como os Programas de Prova de cada Cargo, estão nos Anexos deste Edital. 

02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃO NOS CARGOS 

02.02.01. São requisitos obrigatórios para provimento em Cargo Público, os quais deverão ser comprovados no 
ato da convocação: 

a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
b) Possuir, no ato da convocação, a escolaridade mínima exigida para a nomeação no Cargo, bem como os 

requisitos constantes no item 02. deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no 
exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de nomeação somente se 
revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem 
como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e 
juramentada; 

c) Quando houver Cargos que exigem registro no respectivo Conselho de Classe, possuir, no ato da convocação, 
documento de registro no respectivo Conselho de Classe do Estado de São Paulo; 

d) Apresentar todos os documentos pessoais (RG Original Atualizado, CPF, Título de Eleitor com comprovante 
de votação para os eleitores que já votaram e CNH válida quando exigido nos requisitos mínimos). Para os 
candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos citados, mais o certificado de regularidade 
no serviço militar, quando for o caso; 

e) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto 
Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 

f) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
g) Ter plena aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições 

para o pleno exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da 
Administração Pública; 

h) Submeter-se, por ocasião da nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Administração Pública ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 

i) Não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por justa causa de emprego 
da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sanção determinada por regular 
processo administrativo disciplinar ou sentença transitada em julgado; 

j) Não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, abuso de confiança, 
falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração Pública ou Defesa Nacional, por ato de 
improbidade administrativa ou prejuízo ao erário público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações 
penais constantes do Título XI (Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal Brasileiro; 
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k) Apresentar a declaração de bens; 
l) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter completado 75 (setenta e cinco) anos, idade está para 

aposentadoria compulsória dos servidores público; 
m) Apresentar no ato da convocação declaração quanto ao exercício ou não de Cargo, Emprego ou Função 

Pública e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; e 
n) Apresentar os demais documentos relacionados no § 1º, do artigo 20 Lei Complementar nº 31 de 23 de 

setembro de 2013 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Araras). 

02.02.02. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração do Município 
de Araras e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração. 

02.02.03. O candidato, no ato da convocação, não deverá estar incompatibilizado para nova nomeação em 
novo Cargo público. Não poderá estar exercendo Cargo, Emprego ou Função Pública, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal. 

02.02.04. Os requisitos e condições para a nomeação serão averiguados no ato da Convocação, conforme § 1º, 
do art. 20, da LC 31/2013. 

 

03. DAS INSCRIÇÕES 

03.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 

Site: Diretamente pelo candidato no site www.shdias.com.br 

Período de Inscrição: Das 08:00h de 08 de Janeiro de 2018 até as 23:59h de 21 de Janeiro de 2018. 

Pagamento da Inscrição: 

Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.shdias.com.br 
localizar o Concurso Público PMA 001/2018 e preencher corretamente todos os 
dados solicitados no Formulário de Cadastro e/ou da Inscrição. Ao final deverá clicar 
em “Gerar Boleto” que deverá ser impresso e pago ATÉ A DATA DE VENCIMENTO 
EXPRESSA NO BOLETO BANCÁRIO. 

03.02. Dados necessários para realização do cadastro e/ou inscrição: Cargo pretendido, Nome Completo, RG, 
CPF, Sexo, Estado Civil, Data de Nascimento, Escolaridade, Endereço completo, CEP, Cidade, Telefones 
(Residencial, Celular e Comercial), E-mail e informar se é Pessoa com Deficiência. Os candidatos devem informar 
corretamente todos os dados solicitados no formulário de inscrição. 

03.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

a) Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece 
na íntegra e aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público; 

b) Preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição (modalidade INTERNET) e efetuar o 
pagamento do valor da inscrição através do boleto bancário; e 

c) Especificar no Formulário de Inscrição se tem Deficiência. Se necessitar, a Pessoa com Deficiência deverá 
requerer condições diferenciadas para realização da Prova. O atendimento das referidas condições somente 
será proporcionado dentro das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição. 

03.04. O candidato, ao efetivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do Concurso Público, como Nome Completo, número do documento de 
identificação (RG), data de nascimento, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas, condição de 
candidato com deficiência (se caso declarado no formulário de inscrição). Tendo em vista que essas informações 
são essenciais para a publicidade dos atos inerentes ao Concurso Público, não caberão indagações posteriores 
neste sentido, ficando cientes de que tais informações serão divulgadas por meio da internet, no site da SHDias 
Consultoria e Assessoria, podendo ser encontradas através dos mecanismos de buscas existentes. 

03.05. Será concedida isenção do valor da inscrição conforme item 03.28. 

03.06. Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do 
mesmo. 

03.07. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado através do Boleto Bancário impresso pelo próprio 
candidato. O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, casa lotérica, terminal de 
autoatendimento ou net-banking, até a data de vencimento do boleto. 

http://www.shdias.com.br/
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03.08. O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário com nova data de vencimento somente até o 
último dia de inscrição. Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a 
pré-inscrição cujo boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 

03.09. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efetivação da inscrição poderão ser consultadas pelo 
site www.shdias.com.br em até 3 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área referente 
a este Concurso Público fazendo a consulta de sua inscrição, a partir da informação de seu login e Senha. 

03.10. O candidato que realizar a inscrição poderá realizar a reimpressão de seu boleto bancário em qualquer 
momento, até o último dia de inscrições, acessando o site da SHDias Consultoria e Assessoria na área referente 
a este Concurso Público fazendo a consulta do andamento de sua inscrição, a partir da informação de seu login 
e senha. 

03.11. O candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição 
disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da inscrição, 
conforme as instruções constantes no site www.shdias.com.br. 

03.12. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará na não efetivação da inscrição. 

03.13. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público não se responsabilizam 
por solicitações de inscrições não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro 
fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite a correta confirmação e envio dos 
dados para a solicitação da inscrição. Também não se responsabilizam por inscrições que não possam ser 
efetivadas por motivos de impossibilidade ou erros na leitura do código de barras do boleto impresso pelo 
candidato, seja por dificuldades de ordem técnica dos computadores e/ou impressoras no momento da correta 
impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras no papel do boleto impresso, impossibilitando o 
pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 

03.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, e-mail, fac-símile, condicional ou fora do período 
estabelecido neste Edital. 

03.15. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta 
corrente, ou por qualquer outra via que não seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da 
inscrição. 

03.16. O pagamento dos boletos relativos ao valor das inscrições poderá ser efetuado através de dinheiro, ou 
cheque ou débito em conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a 
respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso haja devolução do mesmo. 

03.17. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação 
do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado por 
falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. A data de quitação não poderá ser 
superior à data de vencimento do boleto bancário. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, o 
candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de Pagamento 
do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada ou na data de vencimento do boleto. O 
Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para fins de 
comprovação do pagamento. 

03.18. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de 
vencimento e no valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda 
que constatada à maior ou em duplicidade. 

03.19. Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição realizada, 
a mesma não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da complementação 
do valor. 

03.20. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo o Município de Araras excluir do Concurso Público aquele que a preencher com dados incorretos, 
bem como aquele que prestar informações inverídicas. Caso a irregularidade seja constatada após a nomeação 
do candidato este será exonerado. 

03.21. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser 
comunicados imediatamente à SHDias Consultoria e Assessoria, pois são dados necessários para a consulta da 



Página 9 de 64 

inscrição através da internet. No caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de desempate na 
Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e documento de identidade poderão ser comunicados 
ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Escrita, para que o mesmo realize a devida correção na 
Lista de Presença. 

03.22. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de Cargo ou cancelamento do 
mesmo, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as exigências 
para o Cargo desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a escolaridade mínima exigida. 

03.23. Após efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 

03.24. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos 
das inscrições. 

03.25. Os interessados que preencherem o Formulário de Inscrição pela internet, mas não efetuarem o 
pagamento, serão considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 

03.26. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM CARGO NO CONCURSO PÚBLICO 

03.26.01. As Provas Escritas dos Cargos indicados abaixo serão realizadas em períodos ou dias diferentes uns 
dos outros, tornando possível a realização de inscrição para mais de um desses Cargos a quem se interessar: 

 

03.26.02. Para os demais Cargos não citados acima, os candidatos poderão realizar mais de uma inscrição sob 
sua inteira responsabilidade, cientes de que somente haverá a possibilidade de realização de mais de uma Prova 
Escrita no caso das mesmas serem agendadas para dias ou horários distintos. No caso das Provas Escritas dos 
seus respectivos Cargos serem agendadas para o mesmo dia e horário, os candidatos deverão optar pela 
realização de apenas uma delas, ficando ausentes nas demais. Não haverá possibilidade de cancelamento das 
inscrições, e nem a responsabilidade da SHDias Consultoria e Assessoria e/ou do Município de Araras pela 
devolução de valores referentes às inscrições realizadas. 

03.26.03. Os períodos citados acima NÃO correspondem obrigatoriamente e sequencialmente a manhã e tarde. 
Tal disposição será avaliada no fechamento das inscrições para uma melhor logística de distribuição de escolas. 
Para conhecimento dessa informação será necessário acompanhar a divulgação do Termo de Convocação 
conforme instrução do item 05.01.03. 

03.27. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

03.27.01. Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que 
as atribuições do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme estabelecido 
no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, Lei 
Estadual nº 14.481, de 13/07/2011 e Lei Complementar nº 31 de 23 de setembro de 2016. 

03.27.02. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e art. 18 da Lei Complementar nº 31 de 23 de setembro de 2016, aos 
candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes 
para cada Cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do 
presente Concurso Público. 

Período 01 Período 02 

Médico Dermatologista Médico Clínico Geral 

Médico Endocrinologista Infantil Médico Endocrinologista 

Médico Geriatra Médico Neuropediatra 

Médico Ginecologista e Obstetra Médico Radiologista – 10 horas 

Médico Neurocirurgião Médico Socorrista Infantil 

Médico Neurologista  

Médico Ortopedista  

Médico Pediatra  

Médico Psiquiatra  

Médico Radiologista – 20 horas  

Médico Reumatologista  

Médico Socorrista Adulto  
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03.27.03. A Pessoa com Deficiência deverá indicar obrigatoriamente sua condição no Formulário de Inscrição e 
entregar Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, juntamente com a Declaração de Candidato com Deficiência (modelo disponível no Anexo III). 

03.27.04. O candidato com deficiência que realizar sua inscrição, deverá obrigatoriamente enviar o competente 
Laudo Médico juntamente com a Declaração, nos termos solicitados, até no máximo 1 (um) dia útil após o 
encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e 
Assessoria Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616. 

03.27.05. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

MUNICÍPIO DE ARARAS  
LAUDO MÉDICO - CONCURSO PÚBLICO PMA 001/2018 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Cargo: 

03.27.06. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes à deficiência será feita 
pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. Serão desconsiderados 
os documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o estabelecido acima. 

03.27.07. Caso necessite de condições especiais para realização da prova (prova em braile, ou prova e gabarito 
ampliados, ou sala de fácil acesso), o candidato com deficiência deverá solicitá-las no preenchimento de seu 
formulário de inscrição. Outras condições, além das previstas, deverão ser solicitadas através da Declaração 
(modelo disponível em Anexo), detalhando e justificando as condições especiais de que necessita. A Comissão 
de Concurso Público, de acordo com a possibilidade de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 

03.27.07.01. No caso de provas em Braile, as respostas deverão ser transcritas também em Braile e os 
candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção. 

03.27.08. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Escrita, conforme estabelecido 
neste Edital eximirá a SHDias Consultoria e Assessoria bem como o Município de Araras, de qualquer 
providência. 

03.27.09. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 

03.27.10. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 03.27.07., não significa que 
ele será automaticamente considerado apto na perícia Médica Oficial designada pelo Município de Araras. 

03.27.11. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 
13/07/2011 e que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, conforme segue: 

Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999 - Art. 4º É considerada Pessoa com Deficiência a que se enquadra nas 
seguintes categorias: 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação 
ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004); 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada 
pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
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IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho. 
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

03.27.12. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção. 

03.27.13. O candidato com deficiência que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

03.27.14. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou 
entregarem documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos em Anexo, dentro do período 
estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO CONSIDERADOS COMO DEFICIENTES seja qual for o motivo alegado, 
sendo assim não terão o atendimento da condição especial para a realização da prova escrita, bem como não 
concorrerão à reserva de vagas estabelecida em Lei, participando do Concurso Público nas mesmas condições 
que os demais candidatos. 

03.27.15. As Pessoas com Deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local das provas. 

03.27.16. Os candidatos com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
existentes, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 

03.27.17. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Escrita, será divulgado no site 
www.shdias.com.br um informativo com a relação dos candidatos que enviaram Laudo Médico nos termos do 
item 03.27.05. 

03.27.18. A divulgação da Classificação Final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas: 1 (uma) listagem 
geral contendo todos os candidatos classificados, inclusive as Pessoas com Deficiência e outra contendo 
somente os candidatos classificados com deficiência. 

03.27.19. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 

03.27.20. Após a Nomeação do candidato no Cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria, mudança ou readaptação de Cargo. 

03.27.21. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica Oficial, designada pelo 
Município de Araras, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá terminativamente o 
enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com os requisitos e 
atribuições do Cargo pretendido. 

03.27.22. A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº. 3.298, de 20/12/1999, artigos 43 e 44. 

03.27.23. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o 
candidato só voltará a ser convocado pela listagem geral de aprovados e, desde que atenda todas as condições 
estabelecidas do presente Edital. 

03.27.24. As despesas relativas ao envio do Laudo serão de exclusiva responsabilidade do candidato. 

03.28. DA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

03.28.01. Em atendimento a Lei Municipal nº 5.056, de 27 de novembro de 2017, ficam isentos do pagamento 
do valor da inscrição: os candidatos desempregados. 

03.28.01.01. De acordo com o art 1º da Lei Municipal nº 5.056, de 27 de novembro de 2017, a isenção não se 
não se aplica aos profissionais autônomos, proprietários de estabelecimentos comerciais e industriais ou 
prestadores de serviços. 

http://www.shdias.com.br/
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03.28.02. A obtenção da isenção do valor da inscrição está condicionada a entrega e análise dos documentos 
definidos no Anexo IV deste Edital. 

03.28.03. No período de 08/01/2018 a 11/01/2018, os candidatos que atendam aos requisitos da Lei Municipal 
nº 5.056, de 27 de novembro de 2017, devem acessar diretamente o site www.shdias.com.br e realizar as 
seguintes etapas: 

a) Preencher corretamente todos os dados solicitados no formulário e indicar no campo específico à condição 
de "Candidato Isento do Valor da Inscrição de acordo com a Lei Municipal nº 5.056, de 27 de novembro de 
2017" e confirmar a pré-inscrição; 

b) Após confirmada a pré-inscrição, será disponibilizado o "Formulário de Solicitação de Isenção", o qual deverá 
ser impresso, assinado e juntamente com os Documentos Comprobatórios estabelecidos no Anexo IV deste 
Edital, enviados em Envelope via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a SHDias Consultoria e 
Assessoria, situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até a 
data de 12/01/2018; e 

c) A partir de 16/01/2018 o candidato deverá consultar no site www.shdias.com.br o parecer relativo à pré-
inscrição realizada. Ficando devidamente comprovada o atendimento a Lei Municipal nº 5.056, de 27 de 
novembro de 2017, o candidato terá a inscrição efetivada e deverá fazer a impressão de seu Comprovante 
de Inscrição. Caso os documentos protocolados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição será 
INDEFERIDA como isenta, podendo o candidato imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data 
de vencimento estabelecida no Boleto, para que sua inscrição seja efetivada. 

03.28.04. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

MUNICÍPIO DE ARARAS 
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO – CONCURSO PÚBLICO PMA 001/2018 
Nome: 
Nº de Inscrição: 
Cargo: 

03.28.05. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes à solicitação de isenção 
será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. Serão 
desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o estabelecido acima. 

03.28.06. Não haverá devolução da documentação encaminhada a SHDias Consultoria e Assessoria para 
solicitação de inscrição com isenção de pagamento e terá validade somente para este Concurso Público. 

03.28.07. Será indeferida a solicitação de isenção do valor da inscrição dos candidatos que solicitarem a isenção 
sem apresentar os documentos previstos no Anexo IV deste Edital. 

03.28.08. Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Cargo. Caso tenha interesse 
em realizar inscrição para mais de um Cargo, se houver, deverá realizá-la via internet e efetuar o pagamento do 
valor correspondente através do boleto bancário das demais inscrições para que sejam efetivadas. 

03.28.09. O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDO e que NÃO efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição de acordo com as informações constantes neste capítulo, não será considerado 
inscrito no presente Concurso Público. 

03.28.10. As despesas relativas ao envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade dos candidatos. 

03.28.11. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição. 

03.28.12. Os interessados que não cumprirem os requisitos deste item ou que houver inexatidão de declarações 
e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente, importará insubsistência de 
inscrição, nulidade da aprovação ou habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis. 

 

04. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

04.01. Para os Cargos de Coveiro, Tratorista Operador de Máquinas, Eletricista, Eletricista de Autos e 
Encanador, o presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 
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I. Prova Escrita; e 
II. Prova Prática. 

04.02. Para os demais Cargos, o presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 

I. Prova Escrita. 

 

05. DA PROVA ESCRITA 

05.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

05.01.01. A realização da Prova Escrita está prevista para o dia 04 de Fevereiro de 2018 (DOMINGO). 

05.01.02. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pelo 
Município de Araras, estas poderão ser realizadas no mesmo dia em períodos distintos (manhã/tarde), ou em 
2 (dois) ou mais domingos, com datas a serem definidas.  

05.01.03. O Termo de Convocação para a Prova Escrita contendo a data, o local e o horário para a realização 

das Provas será divulgado no site www.shdias.com.br, a partir do dia 26 /01 /2018. 

05.01.04. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Escrita. Nesse 
caso, a alteração deverá ser divulgada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data divulgada 
anteriormente para a realização da prova no site www.shdias.com.br. É de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

05.01.05. A Comissão de Concurso Público não se responsabilizará por eventuais coincidências de datas e 
horários de provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos ou coincidência com 
quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

05.01.06. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. As 
divulgações serão realizadas oficialmente no site www.shdias.com.br. 

05.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Escrita em 
data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Escrita referente ao seu 
Cargo neste Concurso Público. 

05.01.08. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Escrita com 
antecedência mínima de 1 (uma) hora, portando obrigatoriamente o RG Original Atualizado (ou Documento 
Oficial de Identificação com foto original), seu Comprovante de Inscrição (boleto impresso com o comprovante 
de pagamento anexado ou autenticação mecânica de pagamento), caneta esferográfica azul ou preta, lápis e 
borracha. 

05.01.09. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, a entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 

05.01.10. O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar o RG original (ou 
Documento Oficial de Identificação com foto original). 

05.01.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização da Prova Escrita o 
Documento Oficial de Identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, juntamente com 
outro documento de identificação com foto original. 

05.01.12. A Prova Escrita será composta de questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou D) 
sendo que apenas uma é a correta.  

05.01.13. As questões da Prova Escrita versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de cada 
Cargo, constantes em Anexo a este Edital. As quantidades de questões para cada Cargo constam definidas no 
Anexo. 

05.01.14. Na elaboração da Prova Escrita serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de 
dificuldade que levará em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional. 

05.01.15. A Comissão de Concurso Público não se responsabiliza por nenhum material ou apostila 
confeccionados com textos relativos aos Programas de Prova ou Bibliografias deste Concurso Público. A referida 
Comissão de Concurso Público não fornecerá e não recomendará a utilização de apostilas específicas. Os 
candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de seu Cargo, ficando livres para 
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a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os conteúdos apresentados no Programa 
de Prova de seu Cargo, constante deste Edital. 

05.01.16. O tempo de duração da Prova Escrita será de até 3 (três) horas. 

05.01.17. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Escrita após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início. 

05.01.18. Durante a realização da Prova Escrita os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar 
qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones 
celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas 
eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) 
seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. 

05.01.19. Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de 
aparelho eletrônico que estiver portando. 

05.01.20. O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou estojo 
e será acompanhado pelo Fiscal da organização do Concurso Público. Deverá deixar seu celular desligado, 
juntamente com bolsas e outros pertences em sua sala. 

05.01.21. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes 
aparelhos no decorrer da prova, o mesmo será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu 
Caderno de Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 

05.01.22. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, gorro, 
óculos de sol/escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é proibido 
ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. O descumprimento 
das determinações aqui descritas será caracterizado como infração aos termos do Edital, e implicará na 
eliminação do candidato do Concurso Público. 

05.01.23. Durante a realização da Prova Escrita não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou consulta 
a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material 
de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como 
tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.24. Para a realização da Prova Escrita, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES 
referente à Prova Escrita de seu Cargo, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e horário 
de prova, sala, nome completo, RG, Cargo e número de inscrição no Concurso Público. 

05.01.25. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequencia das páginas, 
bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao receber o 
Gabarito de Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo 
estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal 
de sala. 

05.01.26. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE 
RESPOSTAS. 

05.01.27. No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de 
digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
que proceda a anotação na Folha de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte da 
Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de preclusão recursal. 

05.01.28. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, 
devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS DE 
ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista sua codificação e identificação. 

05.01.29. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS ao fiscal de sala. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Escrita. A não entrega do 
Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.30. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido 
corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas 
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uma única alternativa correta, preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta 
alternativa, não devendo assinalar com “X” ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de 
borracha ou líquido corretivo. 

05.01.31. Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões que apresentarem qualquer tipo de rasuras e gabaritos de resposta 
totalmente em branco. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado ás respostas ou á 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, acarretando anulação 
parcial ou integral do gabarito do candidato. 

05.01.32. O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo a sala de provas. 

05.01.33. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e 
pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente 
o Gabarito de Respostas do candidato. 

05.01.34. Ao final da prova escrita, os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer 
no interior da sala a fim ASSINAR o verso dos gabaritos de respostas de todos os candidatos presentes de sua 
sala, assinando ainda o termo testemunho o qual ficará no interior do malote e acompanhar o fechamento e 
lacre do malote com os Gabaritos de Respostas dos candidatos de sua sala, de acordo com a orientação do 
fiscal, sendo então liberados. 

05.01.35. Ao terminar a Prova Escrita, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências do 
local de prova, devendo retirar-se imediatamente. 

05.01.36. Durante a realização a prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais 
designados, exceto no caso da candidata que estiver amamentando. 

05.01.37. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da Prova Escrita, devendo 
levar acompanhante responsável pela guarda da criança que deverá permanecer com a mesma em local 
estabelecido pela organização do Concurso Público, fora da sala de prova e corredores. No momento da 
amamentação a candidata será acompanhada por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança e 
o acompanhante estiverem aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da criança 
não poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do fiscal da 
coordenação de prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao 
tempo de prova da candidata. 

05.02. DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS E RESULTADOS  

05.02.01. O Gabarito Preliminar, Resultado Preliminar, Gabarito Oficial e Classificação Final será divulgado no 
site www.shdias.com.br e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Araras (www.araras.sp.gov.br) em 
datas previstas a serem informadas no site da SHDias Consultoria e Assessoria. 

05.02.02. A Banca Examinadora fará a análise das questões das Provas Escritas para as quais os candidatos 
tenham registrado solicitação de revisão através das “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas salas de prova, 
antes da divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Escritas, podendo decidir sobre o cancelamento ou 
manutenção das referidas questões. 

05.02.03. Será aberto período de recurso, diretamente no site da SHDias Consultoria e Assessoria: 
www.shdias.com.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabarito Preliminar e às 
questões da prova, o mesmo deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente através do protocolo de 
recurso, conforme instruções constantes no item 10. deste Edital. 

05.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

05.03.01. A Prova Escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas da prova escrita de cada Cargo. 

05.03.02. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Escrita subtraída a quantidade de 
questões que por ventura venham a ser canceladas para cada Cargo. 

05.03.03. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos para todos os candidatos, a 
pontuação dessas questões será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Escrita, 
independentemente de formulação de recurso. Somente este será o critério válido adotado para o caso de 
questões canceladas. 

http://www.shdias.com.br/
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05.03.04. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas questões não assinaladas, 
questões que contenham mais de uma alternativa assinalada ou questões rasuradas. 

05.03.05. A avaliação da Prova Escrita será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de Respostas 
do candidato que contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de acordo 
com o número de questões válidas, conforme a fórmula a seguir: 

P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Escrita 
TA = Total de Acertos do Candidato 

05.04.  A Prova Escrita será de caráter ELIMINATÓRIO, sendo que após a aplicação dos critérios de avaliação 
anteriormente descritos o candidato que não lograr no mínimo 50 (cinquenta) pontos estará automaticamente 
desclassificado. 

 

06. DA PROVA PRÁTICA 

06.01. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 

06.01.01. Os candidatos aprovados na Prova Escrita dos Cargos de Coveiro, Tratorista Operador de Máquinas, 
Eletricista, Eletricista de Autos e Encanador, serão submetidos à Prova Prática que avaliará as habilidades dos 
candidatos em relação ao desempenho das funções, de acordo com as atribuições do Cargo, conforme previsto 
no Anexo deste edital. 

06.01.02. Serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados na Prova Escrita, observando a 
ordem de classificação de acordo com a quantidade especificada a seguir: 

Cód. Cargos Quantidade de Candidatos a serem convocados 

103 Coveiro 15 

104 Tratorista Operador de Máquinas 15 

201 Eletricista 15 

202 Eletricista de Autos 15 

203 Encanador 15 

06.01.03. Os candidatos serão convocados pela ordem de classificação decrescente da pontuação obtida na 
Prova Escrita, estritamente, até a quantidade de candidatos definidos no item anterior. Havendo candidatos 
empatados nesta última colocação, os mesmo serão convocados. Os demais candidatos não convocados para 
a Prova Prática, mesmo que aprovados na Prova Escrita serão considerados desclassificados deste Concurso 
Público. 

06.01.04. O Termo de Convocação para a Prova Prática contendo a data, o local e o horário será divulgado nos 
sites www.shdias.com.br e www.araras.sp.gov.br em data a ser informada aos candidatos no momento da 
realização da prova escrita. A Prova Prática poderá ser realizada em 1 (um), 2 (dois) ou 3 (três) domingos a 
serem definidos no Termo de Convocação. 

06.01.05. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da Prova Prática com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. 

06.01.06. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

06.01.07. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo 
de arma. Durante a realização da Prova Prática ficará proibida a utilização de qualquer tipo de equipamento ou 
acessório que não seja fornecido ou autorizado pela organização de prova. Aparelhos eletrônicos 
(computadores portáteis, GPS, bips/pagers, telefones celulares, walkmans, MP3 players) deverão ficar 
TOTALMENTE DESLIGADOS assim que os candidatos adentrarem as dependências do local de prova. Os 
candidatos também ficam proibidos de adentrarem os locais de prova usando boné, chapéu, gorro, óculos de 
sol/escuro e fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da Prova Prática. O descumprimento das 
determinações aqui descritas será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do 
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candidato deste Concurso Público. 

06.01.08. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prática em 
data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Prática referente ao seu 
Cargo neste Concurso Público. 

06.01.09. A divulgação do Termo de Convocação para Prova Prática será apresentada por Cargo e em ordem 
alfabética, contendo o Número de Inscrição, Nome do Candidato, R.G., Acertos na Prova Escrita e Pontuação na 
Prova Escrita, e conterá somente os candidatos que irão realizar a Prova Prática. Os demais candidatos 
desclassificados somente terão suas pontuações na Prova Escrita disponibilizados para consulta pela internet 
no site www.shdias.com.br. 

06.02. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS 

06.02.01. A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades 
do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição de cada Cargo. As 
tarefas a serem realizadas serão definidas no Termo de Convocação para a Prova Prática, a ser divulgado. 

06.02.02. A impossibilidade física ou o não comparecimento para a realização da Prova Prática, por qualquer 
que seja o motivo, ensejará a desclassificação imediata do candidato. 

06.02.03. Não haverá concessão de avaliação diferenciada ou possibilidade de adiamento ou remarcação da 
Prova Prática nos casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, mesmo que temporárias (câimbras, 
contusões, luxações, fraturas, gravidez, estados menstruais, indisposições, luto, etc.), que impossibilitem, 
limitem ou diminuam a capacidade física do candidato para a realização da Prova Prática na data agendada. 

06.02.04. Não haverá possibilidade de adiamento ou remarcação da Prova Prática para o candidato que vier a 
acidentar-se durante a realização de qualquer exercício da Prova Prática. De forma que caso o mesmo fique 
impossibilitado de concluir os exercícios a fim de obter aprovação, estará desclassificado do Concurso Público, 
não cabendo nenhum recurso contra esta decisão. 

06.02.05. Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local e horário 
definido no Termo de Convocação da referida prova portando: 

- RG ou outro documento oficial de identificação com foto original; 
- CNH (Carteira Nacional de Habilitação original) na categoria exigida para o Cargo neste Edital, com foto, dentro 
da validade e Fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando constar a exigência na CNH; e 
- O comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente quitado). 

06.02.06. O candidato deverá se apresentar para a realização da Prova Prática, trajando OBRIGATORIAMENTE 
vestimenta apropriada para a prática, sob pena de impedimento da realização do teste. 

06.02.07. Em razão de condições climáticas ou de força maior, a Prova Prática poderá ser adiada ou 
interrompida, acarretando novo horário e/ou data a ser estipulado e divulgado aos candidatos presentes. 

06.02.07.01. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Comissão Avaliadora da 
Prova Prática concluir que houve a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, 
que tenham prejudicado seu desempenho. 

06.02.08. O candidato que for considerado DESCLASSIFICADO na Prova Prática será desclassificado do Concurso 
Público, independentemente da pontuação obtida na respectiva Prova Escrita. 

06.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

06.03.01. A Prova Prática, de caráter ELIMINATÓRIO será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos que 
serão somados a nota da Prova Escrita, sendo que o candidato que não lograr no mínimo 5 (cinco) pontos estará 
automaticamente desclassificado. 

06.03.02. Também serão considerados desclassificados os candidatos que: 

- Não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
- Não puderem realizar a Prova Prática por qualquer que seja o motivo. 
 

07. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

07.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público, devendo comparecer na 
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data, local e horário com a antecedência definida para cada uma das fases, portando sempre seu documento 
original de identificação e comprovante de inscrição. 

07.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das provas, 
mesmo após a divulgação da convocação relativa a cada uma das fases deste Concurso Público. Nesse caso, a 
mudança deverá ser divulgada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data divulgada anteriormente 
para a realização da prova, no site www.shdias.com.br e Diário Oficial Eletrônico do Município de Araras 
(www.araras.sp.gov.br). 

07.03. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de provas portando qualquer tipo 
de arma. 

07.04. A Comissão de Concurso Público não se responsabilizará por eventuais coincidências das datas e 
horários de quaisquer umas das provas deste Concurso Público com a de outros Concursos Públicos, Processos 
Seletivos, Vestibulares ou quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

07.05. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu Cargo neste Concurso 
Público, na data, local e horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de 
qualquer tipo de prova substitutiva para o candidato ausente em data, horário ou local alternativo; 

b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova (RG Original Atualizado ou 
Documento de Identificação Oficial com foto ORIGINAL); 

c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e 
auxiliares de prova, autoridades presentes ou demais candidatos; 

d) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, bem 
como utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não 
permitidos ou qualquer instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do 
Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que 
estiver realizando; 

f) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova; e 
g) Não atender aos requisitos exigidos para o Cargo nos termos deste Edital. 

 
08. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO  

08.01. Para os Cargos de Coveiro, Tratorista Operador de Máquinas, Eletricista, Eletricista de Autos e 
Encanador o presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 110 (cento e dez) pontos, que 
consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Escrita (100 pontos) e na Prova Prática (10 pontos). 

08.02. Para os demais Cargos, o presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 100 (cem) 
pontos, corresponde à pontuação obtida na Prova Escrita. 

 

09. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

09.01. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os seguintes 
critérios de desempate: 

a) Tiver a maior idade. 

09.02. As listagens de Classificação Final dos aprovados no presente Concurso Público serão divulgadas por 
Cargo, já aplicados os critérios de desempate previstos, sendo que haverá uma listagem geral com todos os 
candidatos aprovados e uma listagem contendo os candidatos com deficiência aprovados. 

09.03. Das listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato, R.G e Data de 
Nascimento, não sendo divulgada a listagem de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente para 
consulta pela internet através do site www.shdias.com.br. 

09.03.01. Nas listagens de Classificação Final serão divulgadas as pontuações obtidas pelos candidatos 
classificados de acordo com as fases definidas para cada Cargo. 
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10. DOS RECURSOS 

10.01. A interposição de recurso será de 2 (dois) dias e será feita exclusivamente pela internet através do site 
www.shdias.com.br, de acordo com as datas e horários definidos no termo a ser divulgado. 

10.02. Os candidatos poderão interpor recurso contra o Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar, não sendo 
aceito recursos extemporâneos em relação a cada uma das divulgações de que trata este item, bem como não 
sendo aceito recursos contra o Gabarito Oficial e a Classificação Final. 

10.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site www.shdias.com.br, 
realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, acessar o Formulário de 
Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, preencher corretamente 
todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao 
enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para acompanhamento da 
resposta do recurso interposto. 

10.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já divulgado anteriormente. 

10.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do 
mesmo. 

10.06. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no 
Formulário de Recurso, assim como os recursos enviados fora do período estabelecido nas divulgações ou 
recursos relativos a divulgações com período de recurso já encerrado, bem como os que forem encaminhados 
por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não serão 
aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.). 

10.07. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e o Município de Araras não se responsabilizam por 
solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro 
fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite o correto envio do formulário de 
recurso. 

10.08. O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 

10.09. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.shdias.com.br, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo como 
referência sempre o número do protocolo do recurso interposto em cada uma das divulgações. 

10.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado 
Preliminar, no sentido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos 
resultados obtidos pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, ou 
ainda ocorrer à desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para 
classificação. 

10.11. Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será divulgado o Gabarito Oficial e Classificação 
Final com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente protocolados, não cabendo 
recursos adicionais. 

10.12. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concurso Público, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

11. DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO 

11.01. A convocação para nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao 
candidato aprovado, além do número de vagas, o direito à nomeação. Os classificados no presente Concurso 
Público somente serão convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte 
da Administração Pública Direta. 

11.02. O processo de convocação para nomeação dos candidatos aprovados aos Cargos constantes neste Edital 
é de exclusiva responsabilidade do Município de Araras. 
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11.03. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao acompanhamento 
das nomeações devem ser solicitadas juntamente ao Município de Araras através de seus canais de 
comunicação. 

11.04. O candidato inscrito como deficiente poderá ser submetido à junta médica, quando do exame 
admissional, que atestará se a deficiência é compatível com as atribuições e requisitos do Cargo. 

11.05. Todos os atos referentes à convocação, nomeação e indeferimento de nomeação serão divulgados por 
meio do Diário Oficial Eletrônico do Município de Araras (www.araras.sp.gov.br) e em caráter informativo 
publicado no Jornal Tribuna do Povo. Cabe inteira responsabilidade do candidato aprovado em acompanhar as 
convocações e manter atualizado o endereço perante o Município de Araras, não lhe cabendo qualquer 
reclamação caso não seja possível ao órgão competente convocá-lo por falta da referida atualização. 

11.06. O candidato aprovado, quando convocado para o ingresso, por meio que lhe assegure ciência do 
chamamento, notadamente por meio de carta ou e-mail cadastrado no momento da inscrição, terá o prazo de 
5 dias úteis contado da data da entrega da convocação no endereço informado pelo candidato para 
comparecimento. O não comparecimento no prazo citado ou a devolução do documento pelo Correio por não 
conseguir efetuar a entrega, será entendido como desinteresse. 

11.07. Para efeito de ingresso no Município de Araras, o candidato aprovado e classificado ficará obrigado a se 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos do Município de Araras, no prazo da convocação a contar 
da data do recebimento da convocação no endereço informado pelo candidato e comprovar que satisfaz as 
exigências deste Edital, bem como submeter-se a teste médico, e ser considerado apto neste, para o exercício 
do Cargo, sob pena de ter sua nomeação indeferida. 

11.08. O Exame Médico Admissional somente será realizado após a entrega e comprovação da regularidade de 
todos os documentos exigidos para o exercício do Cargo. 

11.09. A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação oficial do ato de nomeação, 
prorrogável, uma vez, por igual período, a critério da Administração, mediante solicitação do interessado. 

11.10. Se a posse não se der no prazo previsto acima, o ato de nomeação será tornado sem efeito. 

11.11. É facultado ao Município de Araras exigir dos candidatos classificados, além dos documentos elencados 
no item 02.02.01. deste Edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos classificados deverão 
apresentar documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o respectivo Cargo, 
conforme item 02. deste Edital. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.01. Este edital será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Araras (www.araras.sp.gov.br) 
e em caráter informativo será publicado Extrato no Jornal Tribuna do Povo e estará disponível, na íntegra, no 
site www.shdias.com.br. 
12.02. A inscrição do candidato implicará no conhecimento integral e aceitação tácita de todas as regras e 
critérios do Edital Completo do presente Concurso Público. 

12.03. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do Serviço de Suporte aos 
Candidatos disponibilizado pela internet no site www.shdias.com.br. 

12.04. Todos os atos administrativos do Concurso Público (Editais do Concurso Público, Convocações para as 
Provas, Gabaritos, Classificação Final dos aprovados, Retificações, Informativos e homologação) serão 
divulgados no site www.shdias.com.br, ficando disponível até a homologação do presente Concurso Público. 

12.05. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das divulgações referentes ao 
Concurso Público PMA 001/2018, não havendo responsabilidade do Município de Araras quanto às 
informações divulgadas por outros meios que não seja o Diário Oficial Eletrônico do Município de Araras 
(www.araras.sp.gov.br) e o site www.shdias.com.br. 

12.06. A Comissão de Concurso Público, quando for o caso, decidirá sobre o adiamento de qualquer das etapas 
do Concurso Público. 

12.07. Em todas as fases do Concurso Público, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das 
provas com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência do horário marcado para o início das provas previsto em 
Edital de Convocação. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público não disponibilizam 
e não se responsabilizam por estacionamento de motos, carros ou qualquer outro tipo de veículo ou por 
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qualquer problema ou atraso ocasionados por excesso de tráfego ou falta de local para estacionamento de 
veículos. 

12.08. O MUNICÍPIO DE ARARAS NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS PREPARATÓRIAS PARA 
O PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO FORNECERÁ E NEM RECOMENDARÁ NENHUMA 
APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE QUALQUER UMA DELAS. 

12.09. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 

12.10. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade do Prefeito do Município de Araras. 

12.11. O Termo de Homologação será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Araras 
(www.araras.sp.gov.br) e disponibilizado em caráter informativo no Jornal Tribuna do Povo e no site 
www.shdias.com.br. 

12.12. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seus dados perante o Município de Araras. 

12.13. A SHDias Consultoria e Assessoria não fornecerá ao candidato qualquer documento comprobatório de 
classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação do 
referido Cargo, publicados no site www.shdias.com.br e no Diário Oficial Eletrônico. 

12.14. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando 
óbice administrativo ou legal, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, 
entretanto, pelo período de validade do Certame, os registros eletrônicos a ele referentes. 

12.15. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público, devidamente 
nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 

 
Araras, 3 de Janeiro de 2018. 

 
 

PEDRO ELISEU FILHO 
Prefeito do Município de Araras  
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MUNICÍPIO DE ARARAS 
CONCURSO PÚBLICO PMA 001/2018  

 

ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
CALCETEIRO 

Descrição Sumária: Realizar consertos, manutenção e construção de calçadas e passeios públicos. 
Descrição Detalhada: Compactar e preparar o solo, recobrindo com areia ou terra, colocando cada peça 
bloquetes, paralelepípedos e outros – posicionando-a e assentando-a com golpes de martelo ou malho, para 
encaixá-la no lugar; Recobrir as junções, preenchendo-as com alcatrão ou argamassa de cimento, para igualar 
o calçamento e dar acabamento à obra; Construir bocas de lobo e assentar tubulações para escoamento de 
águas pluviais, guias e sarjetas; Executar serviços de manutenção de pavimento das vias públicas, conservação 
de calçadas e sarjetas, para corrigir os defeitos surgidos; Zelar pelas ferramentas e equipamentos utilizados nas 
obras, promovendo a limpeza e a conservação dos mesmos, deixando-os em condições adequadas para uso; 
Fazer a limpeza dos logradouros, removendo sobras de materiais; Executar outras atividades correlatas que lhe 
forem determinadas pelo seu superior hierárquico, verbalmente ou por escrito, quando o assunto assim o exigir. 
 
CARPINTEIRO 

Descrição Sumária: Realizar consertos, manutenção e construção de serviços relacionados a carpintaria. 
Descrição Detalhada: Estudar as características do trabalho, interpretando esboço, modelo ou especificações 
para estabelecer a sequência das operações a serem executadas; Conferir medidas de trabalhos, utilizando 
instrumentos adequados para verificar a obediência e as especificações pré-determinadas; Efetuar o 
levantamento de materiais, selecionando-os e preparando-os, de acordo com os trabalhos a serem realizados;  
 Afiar ferramentas de corte, utilizando rebolo, lima, assentador ou pedra de afiar; Anotar os materiais a serem 
utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para providências de compras, de forma a 
evitar atrasos e interrupções nos serviços; Montar portas e esquadrias; Finalizar serviços tais como desmonte 
de andaimes, limpeza e lubrificação de formas metálicas; Selecionar materiais reutilizáveis; Remover materiais 
e resíduos provenientes da execução dos serviços; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; Executar tratamento e descarte de 
resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e 
limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Executar outras 
tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
COVEIRO 

Descrição Sumária: Executar serviços de inumações e exumações nos cemitérios; zelar pela limpeza do 
cemitério. 
Descrição Detalhada: Executar serviços de inumações e exumações nos cemitérios; Cavar covas rasas e 
sepulturas com o uso de ferramentas adequadas; Localizar nas plantas do cemitério a localização de sepulturas, 
jazigos, covas e sepulturas; Efetuar a marcação de sepulturas a serem cavadas; Ajudar na execução de 
sepultamentos carregando e colocando o caixão na sepultura; Fechar as sepulturas cobrindo-as com terra ou 
fixando-lhe uma laje; Zelar pela conservação dos jazigos e covas rasas; Limpar e carregar lixos existentes nos 
cemitérios; Executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na esfera de competência. 
 
TRATORISTA OPERADOR DE MÁQUINAS 

Descrição Sumária: Operar máquinas especiais de médio e grande porte. 
Descrição Detalhada: Dirigir a máquina conforme orientações de seu superior; Auxiliar as equipes nos reparos 
e manutenção; Executar outras tarefas correlatas. 
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ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
ELETRICISTA 

Descrição Sumária: Instalar e efetuar manutenção de instalações elétricas. 
Descrição Detalhada: Instalar e efetuar manutenção de instalação elétrica preventiva, corretiva, preditiva de 
acordo com esquemas específicos e com as necessidades de cada caso; Realizar em instalações e montagens 
elétricas efetuando cortes em paredes e pisos, abrindo valetas para eletrodutos e caixas de passagens, lançando 
fios e preparando caixas e quadro de luz; Realizar serviços de manutenção elétrica em geral, em baixa e alta 
tensão da rede elétrica, em quadros de distribuição de energia, trocando luminárias, lâmpadas e reatores e 
efetuando a limpeza e desobstrução de eletrodutos; Efetuar manutenção da rede telefônica, instalando e 
consertando aparelhos para garantir o perfeito funcionamento dos mesmos; Testar as instalações executadas, 
fazendo-as funcionar em situações reais, para comprovar a exatidão dos trabalhos;  
Auxiliar na instalação de transformadores e disjuntores, obedecendo às normas e esquemas específicos para o 
perfeito funcionamento dos mesmos; Anotar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços, 
encaminhando os itens faltantes para providências de compra, de forma a evitar atrasos e interrupções nos 
serviços; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando 
da execução dos serviços; Transportar peças, materiais, ferramentas e o que mais for necessário à realização 
dos serviços; Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho; 
Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, 
bem como do local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 
 
ELETRICISTA DE AUTOS 

Descrição Sumária: Instalar e efetuar manutenção de instalações elétricas em veículos, máquinas em geral. 
Descrição Detalhada: Executar trabalhos de manutenção elétrica em veículos ou máquinas pesadas; Instalar 
sistemas elétricos em veículos e máquinas pesadas, como circuito de luz, sinalização de controle de partida e 
de bateria, efetuando as ligações e testando ser funcionamento; Efetuar manutenção elétrica em veículos, 
reparando circuitos de ignição, consertando ou substituindo fiação, faróis de neblina, fusíveis, chaves de luz alta 
e baixa, relés de partida, motor de arranque cabos conectores, terminais e lâmpadas, remoinhando, limpando 
escovas de gerador, ajustando reguladores de voltagem e outros, utilizando ferramentas manuais comuns e 
especiais, e matérias isolantes; Ajustar, montar e regular motores elétricos e dínamos, utilizando-se de 
desenhos, esquemas e especificações técnicas; Controlar aparelhos de medição, regulando-os quando 
necessário; testar baterias e verificar o nível d’água  e preparar solução ácida para bateria, utilizando 
equipamento próprio; recondicionar baterias efetuando limpeza do local de trabalho; Responsabilizar-se pelo 
controle e utilização de máquinas, equipamentos utensílios e outros materiais colocados à sua disposição; 
Executar outras atribuições afins; Executar a manutenção elétrica preventiva e corretiva de veículos 
automotores, a fim de assegurar o seu adequado funcionamento e utilização; Executar serviços de manutenção 
elétrica preventiva e corretiva em veículos automotores (Automóveis, Motocicleta, caminhões e Máquinas 
Pesadas). 
 
ENCANADOR 

Descrição Sumária: Realizar instalações e reparos hidráulicos em geral. 
Descrição Detalhada: 
Efetuar e reparar instalações de manutenção hidráulica em geral, conforme Projeto, proceder a manutenção, 
reparo e substituição de peças hidráulicas: Torneiras, Válvulas e Registros Hidráulicos, entre outros, efetuar 
instalações de peças sanitárias, efetuar e ou orientar a manutenção, conservação e limpeza de reservatórios de 
água  e líquidos em geral,  e de gases, observando condições previamente estabelecidas, conforme normas 
internas ou estabelecidas pelo fornecedor, executar tarefas afins; Substituir peças hidráulicas danificadas, 
executar os serviços de acordo com o  desenhos, esquemas, especificações e outras informações, marcar os 
pontos de colocação de tubulação, união ou junção, abrir valetas no solo e rasgos em paredes para introdução 
de tubos ou partes anexas, executar o corte, rosqueamento, curvatura e união dos tubos, testar as canalizações 
para assegurar-se da vedação de todo o sistema e repará-lo, caso sejam localizados vazamentos, realizar outros 
trabalhos na sua área de atuação que forem solicitados pela direção da Prefeitura; Efetuar encanamento em 
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geral; Substituir encanamentos e junções em geral; Efetuar ligações e reparos hidráulicos em geral; Executar 
assentamentos de tubos, manilhas, peças e conexões; Executar e reparar ramais de água e esgoto; Corrigir 
vazamentos em rede de água e desobstruir as redes de esgoto; Fazer ligações de água e esgoto, instalar, reparar 
e substituir hidrômetros e padrões de medição; Abrir e recompor valetas; Executar outras tarefas correlatas. 
 
MECÂNICO DE MANUTENÇÃO 

Descrição Sumária: Realizar ações de manutenção e consertos em veículos e máquinas em geral. 
Descrição Detalhada: Acompanhar a execução dos trabalhos, observando as operações e examinando as partes 
executadas; Distribuir, orientar e executar tarefas de montagem, reparo e revisão de autos, sempre que 
solicitado pela chefia; Supervisionar a guarda e conservação dos equipamentos e das ferramentas utilizadas; 
Zelar pela limpeza e arrumação da oficina; Orientar os servidores que auxiliem na execução de atribuições 
típicas da classe; Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior 
hierárquico, verbalmente ou por escrito, quando o assunto assim o exigir. 
 
MOTORISTA 

Descrição Sumária: Conduzir veículos automotores para transportes de passageiros e de carga e conservação 
dos mesmos. 
Descrição Detalhada: Motorista de Veículos Leves; Dirigir automóveis leves e utilitários, utilizados no transporte 
municipal, intermunicipal e interestadual, conduzindo-os em trajeto determinado de acordo com as regras de 
trânsito e as instruções recebidas; Conduzir ambulâncias, prestando auxílio na locomoção de pacientes entre a 
ambulância e as dependências hospitalares e residências dos familiares; Auxiliar nas atividades de carga e 
descarga de materiais e/ou equipamentos no veículo sob sua responsabilidade; Zelar pela manutenção e 
conservação do veículo sob sua responsabilidade; Executar outras atividades afins, determinadas pelo superior 
imediato. 
 
PEDREIRO 

Descrição Sumária: Executar serviços de manutenção e obras nas atividades de construção civil e galerias. 
Descrição Detalhada: Executar, sob supervisão, serviços de demolição, construção de alicerces, assentamento 
de tijolos ou blocos, colocação de armações de esquadrias, instalação de peças sanitárias, conserto de telhado 
e acabamento em obras; Executar trabalhos de concreto armado, misturando cimento, brita, areia e água, na 
devida proporção, fazendo armação e dispondo, traçando e prendendo com arame as barras de ferro; Orientar 
o ajudante a fazer argamassa; Construir alicerces para a base de paredes, muros e construções similares; Armar 
e desmontar andaimes de madeira ou metálicos; Fazer armações de ferragens; Executar serviços de 
modelagem, utilizando argamassa de cimento, areia ou gesso, nas formas de madeira ou ferro, prevendo o 
tempo necessário para a sua fixação no solo e laterais, de acordo com a planta apresentada; Controlar com 
nível e prumo a obra que está sendo executada para garantir a correção do trabalho; Preparar e nivelar pisos e 
paredes, retirando com sarrafo o excesso de massa; Perfurar paredes, visando à colocação de canos para água 
e fios elétricos; Fazer reboco de paredes e outros; Assentar pisos, azulejos, pias e outros; Fazer serviços de 
acabamento em geral; Fazer colocação de telhas; Impermeabilizar caixas d´agua, paredes, tetos e outros; Ler e 
interpretar plantas de construção civil, observando medidas e especificações; Participar de reuniões e grupos 
de trabalhos; Responsabilizar-se pelo controle e utilização dos equipamentos e materiais colocados à sua 
disposição; Responsabilizar-se pelo controle e utilização do material e ferramentas colocados à sua disposição; 
Executar outras atividades afins, determinadas pelo superior imediato. 
 
PINTOR 

Descrição Sumária: Executar serviços de manutenção e obras nas atividades de pinturas em geral (prédios, 
vias públicas e painéis). 
Descrição Detalhada: Emassar paredes, móveis e vidros; Executar tratamento anticorrosivo de estruturas 
metálicas; Restaurar pinturas; Executar trabalhos de indultagem de peças metálicas; Trabalhar em pintura de 
prédios, interiores, aparelhos móveis, peças metálicas e de madeiras; Operar com equipamentos de pintura, 
para realização de trabalhos que não apresentam grandes dificuldades; Organizar especificações para o preparo 
de tintas, vernizes e outros materiais; Executar trabalhos que requeiram habilidades e técnicas especiais; 
Executar, orientando por instruções, desenhos ou croquis; Executar pinturas de vitrais, decorativas e 
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mostradores e outras peças de instrumentos diversos; Executar outras atividades afins, determinadas pelo 
superior imediato. 
 
SOLDADOR AJUSTADOR 

Descrição Sumária:  Solda peças de metal, utilizando chama de um gás combustível, calor produzido por arco 
elétrico ou outra fonte de calor, e materiais diversos, para montar, reforçar ou reparar partes ou conjuntos 
mecânicos. 
Descrição Detalhada: Examinar o tipo de material e o tipo de instrumento a ser usado consultando o desenho, 
especificações e outras instruções, para garantir a segurança da soldagem; Cortar e chanfrar barras, perfis, 
tubulações e chapas, utilizando máquinas de solda elétrica ou a oxigênio, adaptando no maçarico bicos de corte 
e regulando-os de acordo com a espessura do material a ser cortado; Limpar as partes a serem unidas, utilizando 
escovas de aço ou solução química apropriada, posicionando-as corretamente para obter uma soldagem 
perfeita; Operar equipamentos de solda elétrica, oxiacetileno e maçarico de corte, nos serviços de reparo e 
recuperação de gradis, portas, calhas, telas, vitrôs, despensas e outros, ponteando, soldando, desbastando e 
dando o acabamento necessário; Soldar as partes utilizando solda fraca, solda forte, solda oxigás ou elétrica e  
comandando as válvulas de regulagem da chama de gás ou corrente elétrica, através de vareta ou eletrodo de 
soldagem, conforme o instrumento escolhido, para montar, reforçar ou reparar equipamentos de trabalho 
utilizados pela Prefeitura e outros; Construir estruturas, peças de metal e ferramentas, medindo, cortando e 
soldando as respectivas partes, de acordo com os desenhos indicativos;  Efetuar tratamento térmico em peças 
de aço e ligas, regulando a máquina de  solda elétrica e enrolando resistências nas peças para avaliar as tensões 
internas; Limpar e alisar as extremidades soldadas, utilizando lima, esmeril ou outro meio; Fazer o acabamento 
dos equipamentos, limpando-os e pintando-os para serem entregues; Testar os radiadores soldados ou 
reformados, enchendo-os com água para verificar a existência de possíveis vazamentos; Proceder à troca dos 
cilindros de oxigênio, utilizando chave inglesa para ajustar as mangueiras e os manômetros aos cilindros; 
Responsabilizar-se pelos equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 
AGENTE FUNERÁRIO 

Descrição Sumária: Executar tarefas referentes à organização e realização de funerais, providenciando os 
preparativos, transporte e demais serviços pertinentes, para desobrigar a família do morto dessas tarefas e 
assegurar a realização ordenada do sepultamento. 
Descrição Detalhada: Colher dados e outras informações sobre a pessoa falecida, entrevistando os familiares, 
para providenciar os documentos necessários; Prestar assistência à família em assuntos referentes à escolha do 
caixão e mortalha, organização dos serviços fúnebres, disposição de adornos, publicação de avisos e seleção de 
sepultura, aconselhando-a sobre as providências a serem tomadas, para desobrigá-la dessas tarefas; Dispor o 
caixão no local determinado, colocando castiçais e adornos florais, para possibilitar a celebração das cerimônias 
fúnebres; Organizar e dirigir os serviços referentes ao cortejo fúnebre, providenciando o transporte do caixão 
ou do carro fúnebre até o cemitério, para assegurar a perfeita e ordenada realização do funeral. Pode tomar as 
providências necessárias ao embalsamento ou cremação de cadáveres. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Descrição Sumária: Executar serviços de atendimento das diversas unidades administrativas, como a 
classificação de documentos e correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de 
informações, arquivo, digitação em geral e atendimento ao Público, bem como recepcionar interessados na 
prefeitura pessoalmente ou por telefone, receber protocolos e documentos. 
Descrição Detalhada: Realizar atendimento; Recepcionar pessoas que procuram a unidade administrativa; 
Receber protocolo de documentos, bem como demais documentos formais; Organizar e manter atualizado o 
arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, em ordem alfabética, com o objetivo da 
agilização de informações; Atender e efetuar ligações telefônicas, anotar ou enviar recados e dados de rotinas; 
Prestar informações relativas aos serviços executados; Receber e transmitir fac-símile e correios eletrônicos; 
Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro próprio, com a finalidade de 
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encaminhá-la ou despachá-la para as pessoas interessadas; Redigir memorandos, circulares, relatórios, ofícios, 
observando os padrões estabelecidos para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação 
administrativa; Coletar dados, revisar documentos, transcrições, publicações oficiais e fornecer informações 
necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; Manter organizados e atualizados arquivos, fichários e 
outros; Classificar documentos por matéria, ordem alfabética ou outro sistema que possibilita controle dos 
mesmos; Codificar dados, documentos e outras informações; Proceder à indexação de artigos e periódicos, 
fichas, manuais, relatórios e outros; Efetuar cálculos simples e conferências numéricas; Efetuar registros, 
preencher fichas, formulários, requisições de materiais, quadros, carteiras e outros; Efetuar o lançamento em 
livros, consultar dados em tabelas, gráficos e demais demonstrativos, a fim de atender as necessidades da 
unidade administrativa; Cuidar da organização e asseio das dependências públicas; Manter atualizada a base 
de dados municipal; Utilizar o sistema operacional do ente público; Arquivar os formulários e demais 
documentos em local adequado; Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, 
microcomputadores, processadoras de texto, terminais de vídeo e outros; Emitir listagens e relatórios quando 
necessário; Anotar ditados de cartas, de relatórios e de outros tipos de documentos, confeccionar e 
providenciar a expedição ou arquivamento dos mesmos; Redigir e providenciar confecção da correspondência 
ou qualquer outro documento; Receber, classificar, registrar, distribuir e arquivar a correspondência; Executar 
outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior hierárquico. 
 
FISCAL DE NÚCLEO HABITACIONAL 

Descrição Sumária: Realizar atividades de fiscalização de núcleos habitacionais, fiscalizar o cumprimento das 
normas contidas na legislação municipal sobre o assunto, bem como quanto ao cumprimento do Código de 
Posturas do Município. 
Descrição Detalhada: Auxiliar o departamento quando das vistorias, medições, levantamentos e outros; 
Orientar os mutuários; Gerar ordens de serviço e termos de notificação sempre que for encontrada qualquer 
irregularidade; Fiscalizar as ligações de água e esgoto; Verificar e registrar a existência de irregularidades; 
Executar as tarefas correlatas a critério da chefia imediata. 
 
SECRETÁRIO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 

Descrição Sumária: Executar serviços gerais de escritório das diversas unidades administrativas, como a 
classificação de documentos e correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de 
informações, arquivo, digitação em geral e atendimento ao Público, relativos ao serviço militar. 
Descrição Detalhada: Redigir seguindo orientação, digitar ofícios, atas, circulantes, memorandos, quadros 
demonstrativos, boletins de frequência e outros, providenciando a reprodução, encadernação e distribuição, 
se necessário; Recepcionar pessoas que procuram a unidade, inteirar-se dos assuntos a serem tratados, com a 
finalidade de prestar-lhes as informações desejadas; Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos 
da unidade, classificar- os por assunto, em ordem alfabética, com o objetivo da agilização de informações; 
Atender e efetuar ligações telefônicas, anotar ou enviar recados e dados de rotinas ou prestar informações 
relativas aos serviços executados; Receber e transmitir fax; Manter organizados e atualizados arquivos, fichários 
e outros, e classificar documentos por matéria, ordem alfabética ou outro sistema que possibilita controle dos 
mesmos; Codificar dados, documentos e outras informações e proceder à indexação de artigos e periódicos, 
fichas, manuais, relatórios e outros; Efetuar cálculos simples e conferências numéricas; Efetuar registros, 
preencher fichas, formulários, requisições de materiais, quadros, carteiras e outros, efetuar lançamento em 
livros, consultar dados em tabelas, gráficos e demais demonstrativos a fim de atender às necessidades do setor; 
Realizar tarefas intercaladas entre atendimento ao cidadão e telefone; Cuidar da organização e asseio das 
dependências públicas na qual trabalha; Digitar em sistema especifico e transmitir os dados; Arquivar os 
formulários e documentos em local adequado; Receber, classificar, registrar, distribuir e arquivar a 
correspondência pessoal ou de caráter confidencial; Promover e organizar a manutenção de um arquivo privado 
de documentos confidenciais ou pessoais; Executar tarefas correlatas às acima, a critério da chefia imediata. 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO 

 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Descrição Sumária: Envolver serviços assistenciais de farmácia, sob supervisão do farmacêutico, bem como 
participação em nível de execução no processo de trabalho. 
Descrição Detalhada: Confeccionar os pedidos de medicamentos e material médico-hospitalar ao serviço de 
farmácia de acordo com o cronograma da Unidade; Receber, conferir e realizar o correto armazenamento dos 
medicamentos e materiais; Controlar a validade de produtos estocados;  Organizar a área de estocagem da 
farmácia da unidade; Entregar os medicamentos à população e orientar quanto ao uso correto dos 
medicamentos de acordo com a prescrição médica; Arquivar os documentos; Cumprir a rigor os procedimentos 
operacionais existentes; Executar atividades correlatas ao cargo; Executar tarefas correlatas às descritas acima, 
à critério da chefia imediata. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 

Descrição Sumária: Auxiliar e assessorar a prefeitura no desempenho e execução das funções referentes à 
divisão a agrícola. 
Descrição Detalhada: Supervisionar as seções de abastecimento, arborização urbana, controle de áreas verdes, 
reflorestamento e agricultura; Supervisionar a execução dos projetos e programas de trabalho aprovados pelo 
conselho municipal de desenvolvimento rural nas áreas, assistência técnica, extensão rural, reflorestamento e 
incremento a produção agrícola; Supervisionar o setor de pesquisa de todas as Seções Agrícolas; Sugerir e 
colaborar com o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural na capacitação de pessoal de apoio envolvidas 
nas atividades dos projetos inerentes a produção agrícola; Manter atualizado o quadro de cadastro e 
estimativas de sua área de ação; Manter contatos e entrosamento com entidades públicas ou privadas ligadas 
ao setor agropecuário, bem como participar de cursos e congressos, visando o aprimoramento técnico e pessoal 
assim como dos que estão sob a sua direção; Promover cursos e palestras; Participar de comissões e reuniões 
específicas da área; Cumprir e fazer cumprir a legislação; Orientar os serviços relativos ao uso e a preservação 
dos recursos naturais renováveis; Prever e solicitar os recursos e meios necessários para a boa execução dos 
programas e da assistência técnica; Estabelecer parcerias entre entidades públicas e privadas; Supervisionar e 
desenvolver projetos de ampliação da patrulha agrícola municipal; Supervisionar as atividades relativas ao 
sistema de produção e fornecimento de gêneros alimentícios essenciais a população urbana através de 
sacolões, feiras livres e horta urbana; Orientar e manter contato permanente com os pequenos e médios 
produtores rurais executa outras tarefas afins a critério da chefia imediata. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Descrição Sumária: Envolver serviços assistenciais de enfermagem, sob supervisão do enfermeiro, bem como 
participação em nível de execução no processo de trabalho. 
Descrição Detalhada: Preparar e esterilizar os instrumentos de trabalho utilizados na unidade e nos consultórios 
médicos, acondiciona-os em lugar adequado, para assegurar sua utilização; Preparar os pacientes para 
consultas e exames acomodando-os adequadamente, para facilitar sua realização; Orientar o paciente sobre a 
medicação e sequência do tratamento prescrito, instrui sobre o uso de medicamentos e material adequado ao 
tipo de tratamento para reduzir a incidência de acidentes;  Efetuar a coleta de material para exames de 
laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuar sob a supervisão do enfermeiro ou médico, 
para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe;  Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato;  Executar ações assistenciais de enfermagem, sob supervisão 
do enfermeiro, observar e registrar sinais vitais e sintomas apresentados pelo paciente ou nos curativos e 
ministrando medicamentos; Executar ações de enfermagem, sob supervisão do enfermeiro, realizar coleta 
interna e extrema de sangue, limpa e desinfeta o material; Participar na elaboração do plano de assistência de 
enfermagem; Atuar na supervisão de pessoal de atividades de enfermagem, transmitir informações, presta 
assistência técnica e acompanhar a execução das tarefas; Colaborar no desenvolvimento de programas 
educativos, atuar no ensino de pessoal auxiliar de atividades de enfermagem e na educação de grupos da 
comunidade; Coletar dados e informações junto ao paciente e seus familiares, realizar visitas e entrevistas, para 
subsidiar a elaboração do plano de assistência de enfermagem; Verificar as condições de higiene das instalações 
em conjunto com o técnico de segurança do trabalho;  Controlar a distribuição de medicamentos; 
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Supervisionar serviços de enfermagem na ausência do enfermeiro; Executar outras tarefas correlatas com a 
formação, com a função e com a área de atuação, colaborar para o permanente aprimoramento da prestação 
de serviços à população. 
 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Descrição Sumária: Orientar tecnicamente os Serviços de Segurança do Trabalho nas Secretarias Municipais. 
Descrição Detalhada: 
Estudar as condições de segurança com vistas, especialmente aos problemas de controle de risco, controle de 
poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção contra incêndio e saneamento; Vistoriar, avaliar, realizar 
perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas de controle sobre grau de exposição a 
agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos, caracterizando as atividades, operações e locais 
insalubres e perigosos; Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas 
e corretivas; Propor políticas, programas, normas e regulamentos de Segurança do Trabalho, zelando pela sua 
observância; Estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de risco e projetando 
dispositivos de segurança; Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de 
segurança, inclusive os de proteção individual e os de proteção contra incêndio, assegurando-se de sua 
qualidade e eficiência; Propor medidas preventivas no campo da Segurança do Trabalho, em face do 
conhecimento da natureza e gravidade das lesões provenientes do acidente de trabalho, incluídas as doenças 
do trabalho. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

Descrição Sumária: Prestar serviços de âmbito social, individualmente e /ou em grupos, identificar e analisar 
os problemas, as necessidades materiais e sociais, aplicar métodos e processos básicos do serviço social, fazer 
cumprir a política de Assistência Social no município em consonância com a Lei Orgânica de Assistência Social. 
Elaborar e executar planos e programas voltadas a Assistência Social. 
Descrição Detalhada: Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolver as potencialidades dos 
mesmos, promover atividades educativas, recreativas e culturais para assegurar o progresso coletivo e a 
melhoria do comportamento individual; Programar a ação básica de uma comunidade no campo social, médico 
e outros,  através da análise dos recursos e das carências socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade, de 
forma a orientá-los e promover seu desenvolvimento; Planejar, executar e analisar pesquisas socioeconômicas, 
educacionais e outras. Utilizar técnicas especificas para identificar necessidades e subsidiar programas 
educacionais, habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra; Efetuar triagem nas solicitações de 
ambulância, combustível, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros; prestar atendimento 
na medida do possível; Acompanhar casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, 
drogas, alcoolismo e outros, sugere o encaminhamento aos órgãos competentes de assistência, para possibilitar 
atendimento dos mesmos; Prestar assistência às famílias nas suas necessidades básicas através de orientações 
e o fornecimento de suporte material, educacional, médico e de outra natureza, para melhorar e possibilitar 
uma convivência harmônica entre os membros; Colaborar no tratamento de doenças orgânicas e 
psicossomáticas, atuando na remoção dos psicossociais e econômicos que interferem no tratamento, para 
facilitara recuperação da saúde; Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, 
baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando a 
técnica do serviço social de casos, para possibilitar o desenvolvimento de suas capacidades e conseguir o seu 
ajustamento ao meio social; Articular-se com profissionais especializados em outras áreas relacionadas a 
problemas humanos, intercambiando informações a fim de obter novos subsídios para elaboração de diretrizes, 
atos normativos e programas de ação social referentes a campos diversos de atuação, como orientação e 
reabilitação profissional, desemprego, amparo a inválidos, acidentados e outros; Orientar sobre os cidadãos 
sobre os programas governamentais para habitação popular; Acompanhar e avaliar o processo de implantação 
do CRAS e coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a avaliação das ações, dos programas. serviços, 
projetos da proteção social básica; Acompanhar, avaliar e coordenar os procedimentos para a garantia da 
referência e contra referência do CRAS, de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais das 
famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora no território;  Definir com a equipe 
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de profissionais critérios de inclusão e desligamento das famílias, avaliação, acompanhamento, monitoramento 
e o fluxo de entrada; Definir com a equipe técnica os meios e os ferramentais teórico-metodológicos de trabalho 
social com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; Avaliar sistematicamente, com a equipe de 
referência do CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida 
dos usuários; Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede sócio assistencial e das 
demais políticas públicas no território de abrangência do CRAS; Articular as ações junto à política de Assistência 
Social e às outras políticas públicas visando fortalecimento da rede de serviços de Proteção Social Básica; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas elo superior imediato. 
 
COORDENADOR DO EDUCATIVO 

Descrição Sumária: coordenar as atividades e a equipe da área educativa da Casa da Memória de Araras, 
definindo atribuições, responsabilidades, procedimentos e prioridades de trabalho. Também será responsável 
por planejar as ações educacionais da Casa, a partir de seu Programa Educativo. 
Descrição Detalhada: Coordenar a equipe do educativo da Casa; Desenvolver a programação educacional e 
coordenar suas ações e atividades; Monitorar os grupos escolares em visitação, visando ao desenvolvimento 
dos alunos no que se refere à valorização da memória e da cidadania; Monitorar e organizar a visitação de 
público diverso, atendendo questões específicas relativas à valorização da memória e da cidadania; Colaborar 
na produção de conteúdo educacional relacionado; Assessorar na produção das exposições temporárias e 
atividades afins da Casa da Memória, Utilizar recursos de informática e mídias sociais; Colaborar com outras 
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
DENTISTA ESPECIALISTA EM CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAL 

Descrição Sumária: Utilizar-se de processos clínicos ou cirúrgicos para promover e recuperar a saúde bucal e 
geral no PSF. Tarefas especializadas e complexas que requerem conhecimentos técnicos exigindo constante 
aperfeiçoamento, atualização, iniciativa e discernimento para tomada de decisões. 
Descrição Detalhada: Planejar, controlar e executar ações que tem como objetivo o diagnóstico e o tratamento 
cirúrgico e coadjuvante das doenças, traumatismos, lesões bucais, cirurgia com finalidade protética, tratamento 
cirúrgico de cistos, afecções radiculares e perirradicular, biópsia e extração de dentes inclusos e ou impactados; 
Executar tarefas correlatas às descritas acima, à critério da chefia imediata. 
 
DENTISTA PERIODONTISTA 

Descrição Sumária: Utilizar-se de processos clínicos ou cirúrgicos para promover e recuperar a saúde bucal e 
geral no PSF. Tarefas especializadas e complexas que requerem conhecimentos técnicos exigindo constante 
aperfeiçoamento, atualização, iniciativa e discernimento para tomada de decisões. 
Descrição Detalhada: Planejar, controlar e executar ações de prevenção e tratamento das doenças gengivais e 
periodontais, visando à promoção e ao restabelecimento da saúde periodental; As áreas de competência para 
atuação do especialista em periodontia incluem; Avaliar diagnóstica e planejamento do tratamento; Controlar 
de causas das doenças gengivais e periodontais; Controlar de sequelas e danos das doenças gengivais e 
periodontais; Fazer Procedimentos preventivos, clínicos e cirúrgicos para regeneração dos tecidos periodontais; 
Execução de tarefas correlatas às descritas acima, à critério da chefia imediata. 
 
ENFERMEIRO (36h) 
ENFERMEIRO (40h) 

Descrição Sumária: Planejar, supervisionar, coordenar e orientar serviços de enfermagem, emprega processos 
de rotina e/ou específicos, para possibilitar a promoção, proteção e a recuperação da saúde individual e/ou 
coletiva. 
Descrição Detalhada: Acompanhar e assistir o paciente psiquiátrico (medida de segurança); Supervisionar 
atividades da equipe de auxiliares de enfermagem; levanta dados epidemiológicos, faz notificação de doenças 
infectocontagiosas e acompanha o tratamento; Elaborar e manter atualizado o manual de normas e rotinas no 
atendimento de enfermagem; Conferir registros de ocorrências e elaborar relatórios das atividades 
desenvolvidas; Participar na previsão, provisão e controle de material específico, opinar na sua aquisição; 
Efetuar pesquisas na área de enfermagem, contribuir com a área de saúde e prestação de serviços; Elaborar 
relatórios de todas as atividades da enfermagem; Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de 
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acidentes ou doença, fazer curativos ou imobilizações especiais para posterior atendimento médico; 
Supervisionar a equipe de enfermagem, treinar, coordenar e orientar sobre o uso de equipamentos, 
medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar tratamento 
ao paciente; Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificar periodicamente seu 
funcionamento e providenciar sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos 
trabalhos de enfermagem; Supervisionar consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurar 
sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; Promover a integração da 
equipe como unidade de serviço, organizar reuniões para solução de problemas que surgem, apresentar 
soluções através de diálogo com os funcionários e avaliar os trabalhos e as diretrizes; Desenvolver o programa 
de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, 
puerpério, a importância do pré-natal, amamentação e etc; Efetuar trabalho com crianças para prevenção da 
desnutrição, desenvolve programa de suplementação alimentar, avalia seu desenvolvimento bio-psico e motor 
e outros; Executa programas de prevenção de doenças em adultos identificação e controle de doenças como 
diabetes e hipertensão; Desenvolver programa com adolescentes, trabalho de integração familiar educação 
sexual prevenção de drogas, etc.; Executar a supervisão das atividades desenvolvidas controle de equipamentos 
materiais de consumo, fazer cumprir o planejamento desenvolvido no início do ano; Participar de reuniões de 
caráter administrativo e técnico de enfermagem e visar aperfeiçoamento dos serviços prestados; Fazer 
prescrição e avaliação de enfermagem; Efetuar e registra todos os atendimentos tratamentos executados e 
ocorrências verificadas em relação ao paciente anota em prontuários ficha de ambulatório relatório de 
enfermagem da unidade para documentar a evolução das doenças e possibilitar o controle de saúde; Fazer 
estudos e previsão de pessoal e materiais necessários as atividades atribuições diárias especifica e controla 
materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 
Supervisionar a equipe de Agente Comunitário de Saúde, treina, coordena e orienta, executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Descrição Sumária: Elaborar, desenvolver e supervisionar projetos referentes à processos produtivos 
agropastoris e agroindustriais, no sentido de possibilitar maior rendimento e qualidade da produção, garantir a 
reprodução dos recursos naturais e a melhoria da qualidade de vida das populações rurais. 
Descrição Detalhada: Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, efetuar 
estudos, experiências, analisar as informações obtidas, para melhorar a germinação de sementes, o 
crescimento de plantas e o rendimento das colheitas; Estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação e 
adubagem, realiza experiências e analisa seus resultados nas fases de semeadura, cultivar e colher para 
determinar as técnicas de tratamento do solo; Elaborar e desenvolver métodos de combate às ervas daninhas, 
enfermidades das lavouras e pragas de insetos, baseia-se em experiências e pesquisas para preservar a vida das 
plantas; Orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas sobre sistemas e técnicas de exploração 
agrícolas, formas de organização, condições de comercialização, para aumentar a produção e garantir seu 
comércio; Coordenar atividades de formação de viveiros de mudas, controlar de plantio e replantio, 
substituindo árvores, quando necessário, para promover o desenvolvimento da arborização da vias públicas e 
a manutenção de parques, jardins e áreas verdes; Prestar assistência técnica à Defesa Sanitária Animal e Vegetal 
e orientar no cumprimento da legislação vigente no setor; Executar outras tarefas correlatas determinadas elo 
superior imediato. 
 
JORNALISTA 

Descrição Sumária: Assessorar o Prefeito e dirigir os trabalhos relativos a comunicação social, executando atos 
informativos, coordenando protocolos de cerimoniais, reuniões e demais atividades do Gabinete. 
Descrição Detalhada: Desenvolver plano estratégico de comunicação buscando integrar a Administração 
Municipal junto às mídias e a opinião pública; Organizar o mailling-list dos jornalistas; Manter registro das 
atividades desenvolvidas pelo Gabinete do Prefeito; Criar e produzir material informativo de caráter 
institucional e que se enquadre ao escopo da comunicação organizacional como newsletters, boletins 
informativos eletrônicos e/ou impressos, murais e/ou jornais murais; Elaborar e distribuir as matérias 
institucionais na forma de sugestões de pautas, press releases e/ou releases aos órgãos de imprensa; Interceder 
junto aos órgãos de imprensa para prestar informações ou esclarecimentos sobre atos ou situações ocorridas; 
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Realizar o clipping de notícias referentes à Administração Pública, publicados em impressos, lnternet e 
eletrônicos e arquiva o material jornalístico; Manter o arquivo histórico-fotográfico do município e das 
Secretarias Municipais; Coordenar o serviço do Jornal Oficial do Município e/ou Diário Oficial Eletrônico; 
Coordenar e fomentar com informações, comunicados e atos institucionais a página oficial do Município na 
lnternet com atualização constante de dados; Treinar dirigentes como Secretários e Diretores para o 
atendimento à imprensa, dentro dos padrões de relacionamento, confiança e credibilidade; Acompanhar as 
fontes da Administração Pública em entrevistas aos jornalistas; Acompanhar o Prefeito e demais autoridades 
municipais, quando necessária cobertura jornalística ou fotográfica; Organizar, convocar e dirigir entrevistas 
coletivas para abordar e esclarecer assuntos relevantes e de caráter excepcional à opinião pública; Manter 
contato permanente com os órgãos de imprensa e dá atendimento aos chamados e demandas; Divulgar os atos 
da Administração Pública, em especial, o desenvolvimento de projetos, programas e mobilizações; Promover 
campanhas institucionais de interesse coletivo; Promover pesquisas de opinião que permita mensurar os 
resultados das ações desenvolvidas pela Administração Pública, coordena e informa os resultados ao Prefeito 
Municipal, Secretarias e demais órgãos públicos; Executar o serviço de relações públicas, preparar as audiências, 
reuniões, a recepção de autoridades, empresários e munícipes; Organizar e dirigir visitas exposições e mostras 
que sejam do interesse da Administração Pública; Avaliar frequentemente a atuar da equipe de comunicação, 
visando alcance de resultados positivos; Organizar o protocolo do cerimonial dos atos políticos públicos e 
administrativos; Exercer demais atividades de comunicação determinadas pelo Superior Hierárquico; Dirigir o 
quadro de enfermeiros e auxiliares; Executar tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 
 
NUTRICIONISTA 

Descrição Sumária: Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação, 
avaliando o estado de carências nutricionais da comunidade para elaboração de cardápios específicos. 
Descrição Detalhada: Planejar e garantir a preparação de uma alimentação saudável, propondo dietas 
balanceadas de acordo com as características de nutrição individual e genérica; Elaborar cardápios balanceados 
em princípios nutritivos, obedecendo aos hábitos alimentares regionais; Prever a necessidade de gêneros e 
materiais para o abastecimento do serviço de alimentação; Conferir a qualidade dos gêneros alimentícios 
recebidos pelos órgãos municipais; Orientar o preparo, a cocção e a distribuição de alimentação a ser 
confeccionada, bem como verificar a sua aceitabilidade; Supervisionar as Escolas e outras unidades no que se 
refere à merenda escolar e orientá-las sobre técnicas corretas de higienização e de armazenamento de 
alimentos; Preparar e realizar cursos de treinamento para os profissionais que atuam na cozinha, bem como 
palestras de educação nutricional para alunos e pessoas da comunidade; Executar outras atividades afins, 
determinadas pelo superior imediato. 
 
PSICOPEDAGOGO 

Descrição Sumária: Efetuar campanhas, projetos, programas e trabalhos, voltados ao desenvolvimento 
intelectual, social e emocional das pessoas e demais atividades correlatas à formação universitária. 
Descrição Detalhada: Providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas para atender 
psicodiagnóstico; Estudar sistemas de motivação de aprendizagem, métodos de treinamento, ensino e 
avaliação, baseia-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças 
individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados, capazes de atender às 
necessidades individuais; Prestar informações coletivas por meio de palestras e debates a idade escolar no 
âmbito da psicologia, especialmente sobre relações interpessoais, vida escolar e familiar; Identificar a existência 
de distúrbios na área de psicomotricidade sensoriais ou neuropsicológicos, aconselhando sobre possíveis 
tratamentos; Realizar entrevistas de anamnese com pais ou responsáveis pelo aluno; Prestar orientação aos 
professores da rede municipal com relação a problemas de ordem psicológica; Manter relacionamento 
cooperativo com demais servidores e com o público, atendendo ao requisitado pelas autoridades superiores; 
Realizar por si próprio o registro de todas as tarefas desenvolvidas. 
 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Descrição Sumária: Dedicar-se ao tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de 
deficiência física e/ou psíquicas, promover atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e 
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integração social: Planejar suas atividades, executar tarefas de natureza complexa e especializada que exige 
conhecimentos técnicos, capacidade e discernimento para tomada de decisões: recebe supervisão do superior 
imediata. 
Descrição Detalhada: Preparar os programas ocupacionais destinados à paciente confinados em hospitais ou 
outras instituições, baseia-se nos casos a serem tratados, para proporcionar a esses pacientes uma terapeuta 
que possa desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; Planejar trabalhos individuais ou 
em pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, horticultura e outros, estabelece as 
tarefas de acordo com as prescrições médicas para possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente, 
desenvolver as capacidades remanescentes para melhoria do estado psicológico; Dirigir os trabalhos, 
supervisionar os pacientes na execução das tarefas prescritas para ajudar o desenvolvimento dos programas e 
apressar a reabilitação, Pode conduzir também programas recreativos;  Executar outras tarefas correlatas com 
a formação, com a função e com a área de atuação, colaborar para o permanente aprimoramento da prestação 
de serviços à população. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS 

 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Descrição Sumária: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente, na área de clínica geral. 
Descrição Detalhada: Elaborar programas de saúde pública e deles participar; Examinar o paciente e o submeter 
ou fazer com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter informações complementares sobre 
o caso; Estudar os resultados dos exames e das análises, consultar outros especialistas médicos, se necessário, 
e diagnosticar a natureza do transtorno; Receitar medicamentos, fazer operações cirúrgicas de menor 
importância ou administrar outro tipo de tratamento e recomendar ao paciente o regime necessário para 
preservar e recobrar a saúde; Administrar medicamentos e anestésicos convenientemente; Manter registro dos 
pacientes examinados, anotar a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para 
atender as determinações legais; Dirigir o quadro de enfermeiros e auxiliares; Executar tarefas correlatas às 
acima descritas, a critério da chefia imediata. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 

Descrição Sumária: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente, na área de dermatologia. 
Descrição Detalhada: Elaborar programas de saúde pública e deles participar; Examinar o paciente e o submeter 
ou fazer com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter informações complementares sobre 
o caso; Estudar os resultados dos exames e das análises, consultar outros especialistas médicos, se necessário, 
e diagnosticar a natureza do transtorno; Receitar medicamentos, fazer operações cirúrgicas de menor 
importância ou administrar outro tipo de tratamento e recomendar ao paciente o regime necessário para 
preservar e recobrar a saúde; Administrar medicamentos e anestésicos convenientemente; Manter registro dos 
pacientes examinados, anotar a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para 
atender as determinações legais; Dirigir o quadro de enfermeiros e auxiliares; Executar tarefas correlatas às 
acima descritas, a critério da chefia imediata. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

Descrição Sumária: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente, na área de endocrinologia. 
Descrição Detalhada: Elaborar programas de saúde pública e deles participar; Examinar o paciente e o submeter 
ou fazer com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter informações complementares sobre 
o caso; Estudar os resultados dos exames e das análises, consultar outros especialistas médicos, se necessário, 
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e diagnosticar a natureza do transtorno; Receitar medicamentos, faz operações cirúrgicas de menor 
importância ou administrar outro tipo de tratamento e recomendar ao paciente o regime necessário para 
preservar e recobrar a saúde; Administrar medicamentos e anestésicos convenientemente; Manter registro dos 
pacientes examinados, anotar a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para 
atender as determinações legais; Dirigir o quadro de enfermeiros e auxiliares;  Executar tarefas correlatas às 
acima descritas, a critério da chefia imediata. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA INFANTIL 

Descrição Sumária: Compreender, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação de 
serviços da área de atuação profissional de medicina, realizando atendimentos e desenvolvimento de métodos 
e técnicas e trabalho que permitam a maior produtividade e a melhoria dos serviços médicos. 
Descrição Detalhada: Realizar consultas médicas, emitir diagnósticos, prescrever tratamentos, para controle de 
distúrbios endócrino-metabólicos em crianças; Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina 
preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade; Atestar 
no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de faltas ao 
emprego; Conhecer ética e legislação profissional; Executar tarefas correlatas às descritas acima, à critério da 
chefia imediata. 
 
MÉDICO GERIATRA 

Descrição Sumária: Compreender, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação de 
serviços da área de atuação profissional de medicina, realizando atendimentos e desenvolvimento de métodos 
e técnicas e trabalho que permitam a maior produtividade e a melhoria dos serviços médicos. 
Descrição Detalhada: Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; 
Atuar como médico em equipe multiprofissional, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, 
familiares e coletivos em Unidades de Saúde e nas comunidades locais, realizando clínica ampliada; Emitir 
atestado de óbito; Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos 
pacientes; Estar disponível como apoio matricial de capacitação; Conhecer ética e legislação profissional; 
Executar tarefas correlatas às descritas acima, à critério da chefia imediata. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

Descrição Sumária: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente, na área de ginecologia e obstetrícia.  
Descrição Detalhada: Elaborar programas de saúde pública e deles participar; Examinar o paciente e o submeter 
ou fazer com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter informações complementares sobre 
o caso; Estudar os resultados dos exames e das análises, consultar outros especialistas médicos, se necessário, 
e diagnosticar a natureza do transtorno; Receitar medicamentos, fazer operações cirúrgicas de menor 
importância ou administrar outro tipo de tratamento e recomendar ao paciente o regime necessário para 
preservar e recobrar a saúde; Administrar medicamentos e anestésicos convenientemente; Manter registro dos 
pacientes examinados, anotar a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para 
atender as determinações legais; Dirigir o quadro de enfermeiros e auxiliares; Executar tarefas correlatas às 
acima descritas, a critério da chefia imediata. 
 
MÉDICO NEUROCIRURGIÃO 

Descrição Sumária: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realiza outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente, na área de neurocirurgia.  
Descrição Detalhada: Elaborar programas de saúde pública e deles participar; Examinar o paciente e o submeter 
ou fazer com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter informações complementares sobre 
o caso; Estudar os resultados dos exames e das análises, consultar outros especialistas médicos, se necessário, 
e diagnosticar a natureza do transtorno; Receitar medicamentos, fazer operações cirúrgicas de menor 
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importância ou administrar outro tipo de tratamento e recomendar ao paciente o regime necessário para 
preservar e recobrar a saúde; Administrar medicamentos e anestésicos convenientemente; Manter registro dos 
pacientes examinados, anotar a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para 
atender as determinações legais; Dirigir o quadro de enfermeiros e auxiliares; Executar tarefas correlatas às 
acima descritas, a critério da chefia imediata. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
MÉDICO NEUROPEDIATRA 

Descrição Sumária: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente, na área de neurologia. 
Descrição Detalhada: Elaborar programas de saúde pública e deles participar; Examinar o paciente e o submeter 
ou fazer com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter informações complementares sobre 
o caso; Estudar os resultados dos exames e das análises, consultar outros especialistas médicos, se necessário, 
e diagnosticar a natureza do transtorno; Receitar medicamentos, fazer operações cirúrgicas de menor 
importância ou administrar outro tipo de tratamento e recomendar ao paciente o regime necessário para 
preservar e recobrar a saúde; Administrar medicamentos e anestésicos convenientemente;  Manter registro 
dos pacientes examinados, anotar a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para 
atender as determinações legais; Dirigir o quadro de enfermeiros e auxiliares;  Executar tarefas correlatas às 
acima descritas, a critério da chefia imediata. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 

Descrição Sumária: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente, na área de ortopedia. 
Descrição Detalhada: 
Elaborar programas de saúde pública e deles participar; Examinar o paciente e o submeter ou fazer com que se 
submeta a exames radiológicos ou outros, para obter informações complementares sobre o caso; Estudar os 
resultados dos exames e das análises, consultar outros especialistas médicos, se necessário, e diagnosticar a 
natureza do transtorno; Receitar medicamentos, fazer operações cirúrgicas de menor importância ou 
administrar outro tipo de tratamento e recomendar ao paciente o regime necessário para preservar e recobrar 
a saúde; Administrar medicamentos e anestésicos convenientemente; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotar a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para efetuar orientação 
terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender 
as determinações legais; Dirigir o quadro de enfermeiros e auxiliares; Executar tarefas correlatas às acima 
descritas, a critério da chefia imediata. 
 
MÉDICO PEDIATRA 

Descrição Sumária: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente, na área de pediatria. 
Descrição Detalhada: Elaborar programas de saúde pública e deles participar; Examinar o paciente e o submeter 
ou fazer com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter informações complementares sobre 
o caso; Estudar os resultados dos exames e das análises, consultar outros especialistas médicos, se necessário, 
e diagnosticar a natureza do transtorno; Receitar medicamentos, fazer operações cirúrgicas de menor 
importância ou administrar outro tipo de tratamento e recomendar ao paciente o regime necessário para 
preservar e recobrar a saúde; Administrar medicamentos e anestésicos convenientemente;  Manter registro 
dos pacientes examinados, anotar a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para 
atender as determinações legais; Dirigir o quadro de enfermeiros e auxiliares;  Executar tarefas correlatas às 
acima descritas, a critério da chefia imediata. 
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MÉDICO PSIQUIATRA 

Descrição Sumária: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente, na área de psiquiatria. 
Descrição Detalhada: Elaborar programas de saúde pública e deles participar; Examinar o paciente e o submeter 
ou fazer com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter informações complementares sobre 
o caso; Estudar os resultados dos exames e das análises, consultar outros especialistas médicos, se necessário, 
e diagnosticar a natureza do transtorno; Receitar medicamentos, faz operações cirúrgicas de menor 
importância ou administrar outro tipo de tratamento e recomendar ao paciente o regime necessário para 
preservar e recobrar a saúde; Administrar medicamentos e anestésicos convenientemente;  Manter registro 
dos pacientes examinados, anotar a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para 
atender as determinações legais; Dirigir o quadro de enfermeiros e auxiliares; Executar tarefas correlatas às 
acima descritas, a critério da chefia imediata. 
 
MÉDICO RADIOLOGISTA (10h) 
MÉDICO RADIOLOGISTA (20h) 

Descrição Sumária: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente, na área de radiologia. 
Descrição Detalhada: Elaborar programas de saúde pública e deles participar; Examinar o paciente e o submeter 
ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter informações complementares sobre o 
caso; Estudar os resultados dos exames e das análises, consultar outros especialistas médicos, se necessário, e 
diagnosticar a natureza do transtorno; Receitar medicamentos, fazer operações cirúrgicas de menor 
importância ou administrar outro tipo de tratamento e recomendar ao paciente o regime necessário para 
preservar e recobrar a saúde; Administrar medicamentos e anestésicos convenientemente; Manter registro dos 
pacientes examinados, anotar a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para 
atender as determinações legais; Dirigir o quadro de enfermeiros e auxiliares; Executar tarefas correlatas às 
acima descritas, a critério da chefia imediata. 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 

Descrição Sumária: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente, na área de reumatologia. 
Descrição Detalhada: 
Elaborar programas de saúde pública e deles participar; Examinar o paciente e o submeter ou fazer com que se 
submeta a exames radiológicos ou outros, para obter informações complementares sobre o caso; Estudar os 
resultados dos exames e das análises, consultar outros especialistas médicos, se necessário, e diagnosticar a 
natureza do transtorno; Receitar medicamentos, faz operações cirúrgicas de menor importância ou administrar 
outro tipo de tratamento e recomendar ao paciente o regime necessário para preservar e recobrar a saúde; 
Administrar medicamentos e anestésicos convenientemente; Manter registro dos pacientes examinados, 
anotar a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica 
adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as 
determinações legais; Dirigir o quadro de enfermeiros e auxiliares; Executar tarefas correlatas às acima 
descritas, a critério da chefia imediata. 
 
MÉDICO SOCORRISTA ADULTO 

Descrição Sumária: Compreender, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação de 
serviços da área de atuação profissional de medicina, realizando atendimentos na área de pronto atendimento, 
urgência e emergência; realização de diagnósticos, tratamento de diversos tipos de lesões, enfermidades e 
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transtornos do organismo humano; desenvolvimento de métodos e técnicas e trabalho que permitam a maior 
produtividade e a melhoria dos serviços médicos. 
Descrição Detalhada: Realizar consultas, exames clínicos, emissão de diagnósticos e prescrição de 
medicamentos; Avaliar os resultados de exames e análise realizados em laboratórios especializados; Requisitar 
exames complementares e encaminhamento de pacientes a especialistas, visando a obtenção de informações 
complementares sobre o caso a ser diagnosticado; Preencher prontuários de pacientes, indicando os males 
constatados e o tratamento prescrito; Realizar de intervenções ou prestação de auxílio a outros profissionais; 
Participar como membro de junta médica pericial e emissão de atestados médicos para servidores, quando 
devidamente indicado; Executar das demais atividades que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área; Exercer outras atribuições correlatas que lhes forem conferidas ou 
delegadas pela chefia imediata. 
 
MÉDICO SOCORRISTA INFANTIL 

Descrição Sumária: Compreender, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação de 
serviços da área de atuação profissional de medicina, realizando atendimentos na área de pronto atendimento, 
urgência e emergência; realização de diagnósticos, tratamento de diversos tipos de lesões, enfermidades e 
transtornos do organismo humano; desenvolvimento de métodos e técnicas e trabalho que permitam a maior 
produtividade e a melhoria dos serviços médicos. 
Descrição Detalhada: Realizar consultas, exames clínicos, emissão de diagnósticos e prescrição de 
medicamentos; Avaliar os resultados de exames e análise realizados em laboratórios especializados; Requisitar 
exames complementares e encaminhamento de pacientes a especialistas, visando a obtenção de informações 
complementares sobre o caso a ser diagnosticado; Preencher prontuários de pacientes, indicando os males 
constatados e o tratamento prescrito; Realizar de intervenções ou prestação de auxílio a outros profissionais; 
Participar como membro de junta médica pericial e emissão de atestados médicos para servidores, quando 
devidamente indicado; Executar das demais atividades que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área; Exercer outras atribuições correlatas que lhes forem conferidas ou 
delegadas pela chefia imediata. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 

Descrição Sumária: planejar, organizar, supervisionar e executar programas de defesa sanitária, proteção, 
aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizar estudos e pesquisas, aplicar conhecimentos, dar 
consultas, fazendo relatórios, exercer fiscalização e empregar outros métodos, para assegurar a sanidade do 
rebanho, a produção racional e econômica de alimentos e a saúde a comunidade. 
Descrição Detalhada: Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica 
relacionados à pecuária e a saúde pública, em âmbito nacional e regional, valendo-se de levantamentos de 
necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a 
produtividade do rebanho; Elaborar e executar projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestar 
assessoramento, assistência e orientação, e fazer o acompanhamento desses projetos, para garantir a produção 
racional e lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos legais, quanto à aplicação dos recursos 
oferecidos; Fazer profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizar exames clínicos e de 
laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; Realizar exames laboratoriais, colhe 
o material e/ou proceder à analise anatomopatológica, histopatológica, hematológica e imunológica, para 
estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; Promover o melhoramento do gado a inseminação artificial, orientar 
a seleção das espécies mais convenientes a região do país e ligar os caracteres mais vantajosos, para assegurar 
o rendimento da exploração pecuária; Desenvolver e executar programas de nutrição animal, formular e fazer 
o balanceamento das rações, para baixar o índice de conversão alimentar, prevenir doenças cadenciais e 
aumentar a produtividade; Efetuar o controle sanitário da produção animal destinado a indústria, realizar 
exames clínicos, anatomopatológicos, laboratoriais antie post-mortem, para proteger a saúde individual e 
coletiva da população; Promover a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento 
e comercialização dos produtos de origem animal bem como de qualidade e determinar visita in foco, para fazer 
cumprir a legislação pertinente; Orientar em empresas quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de origem 
animal, elaborar, executar projetos, para assegurar maior lucratividade a essas empresas e melhor qualidade 
dos alimentos; Desenvolver programas de pesca e piscicultura, orientar sobre a captura de peixes conservação 
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e industrialização dos mesmos, para incrementar a exploração econômica e melhorar os padrões de 
alimentação da população; Proceder ao controle das Zoonoses, efetivar levantamentos de dados, avaliação 
epidemiológica, programação execução, supervisão e pesquisa, para possibilitar a profilaxia dessas doenças. 
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MUNICÍPIO DE ARARAS 
CONCURSO PÚBLICO PMA 001/2018  

 

ANEXO II - PROGRAMAS DE PROVA 
 

Atenção: A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores 
não serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público.  
A Comissão de Concurso Público do Município de Araras não aprova a comercialização de apostilas 
preparatórias para o presente Concurso Público e não se responsabiliza pelo conteúdo de apostilas deste 
gênero que venha a ser comercializadas. Também não será fornecida ou recomendada a utilização de 
apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de 
seu Cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os 
conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Cargo, conforme segue: 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
CALCETEIRO 
CARPINTEIRO 
COVEIRO 
TRATORISTA OPERADOR DE MÁQUINAS 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 20 

Matemática e Raciocínio Lógico 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até a 4ª série do Ensino Fundamental, como por exemplo: GRAMÁTICA: Frases; 
Pontuação; Sinais de Pontuação; Relação entre palavras; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Separação de 
sílabas; Artigo; Numeral; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Verbos; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Verbos intransitivos e transitivos; Verbos transitivos diretos e 
indiretos; Uso da crase; Pronomes; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; 
Termos da oração; Classes de palavras: Concordância nominal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência 
nominal; LINGUAGEM: Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; 
Personificação; Oposição; Provérbios; Onomatopeias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da 
letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Todo Conteúdo Programático até a 4ª série do Ensino Fundamental, como por exemplo: Conjuntos; números 
naturais; sistemas de numeração; operações no conjunto dos números naturais; múltiplos e divisores em N; 
radiciação; máximo divisor comum; mínimo divisor comum; conjunto de números fracionários; operações 
fundamentais com números fracionários; problemas com números fracionários; números decimais; introdução 
à geometria; medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade e massa; conjunto de números inteiros 
relativos; operações no conjunto dos inteiros; conjunto dos números racionais; operações fundamentais com 
números racionais; problemas de raciocínio lógico, problemas usando as quatro operações. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 



Página 39 de 64 

condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
ELETRICISTA 
ELETRICISTA DE AUTOS 
ENCANADOR 
MECÂNICO DE MANUTENÇÃO 
MOTORISTA 
PEDREIRO 
PINTOR 
SOLDADOR AJUSTADOR 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 20 

Matemática e Raciocínio Lógico 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até a 8ª série/ 9º ano, como por exemplo: Ortografia; Divisão Silábica; Gênero, 
Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, 
homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Verbos; Conjugação de 
verbos; Pronomes; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba 
tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; Termos da 
oração; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Aposto; 
Vocativo; Interjeição; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Comparações; Criação 
de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e 
personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; 
Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; 
Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Todo Conteúdo Programático até a 8ª série/ 9º ano, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Antecessor e 
Sucessor; Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; 
máximo divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, 
volume, capacidade, tempo e massa; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: naturais, 
inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Porcentagem; Juros Simples; Regras de 
três simples e composta; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; 
Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números naturais; 
Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números 
fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas com números fracionários; 
Números decimais; introdução à geometria; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento 
de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções Básicas de trigonometria; Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos; 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 
AGENTE FUNERÁRIO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
FISCAL DE NÚCLEO HABITACIONAL 
SECRETÁRIO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 20 

Matemática e Raciocínio Lógico 10 

Noções de informática 10 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções 
verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações 
Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes 
verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz 
ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; 
Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo 
divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, 
capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: 
naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equação de 1º grau: resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e 
Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no 
conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; 
Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas 
com números fracionários; Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: 
Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; 
Noções de trigonometria; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão 
Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
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exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 
Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, utilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote Microsoft Office 2010); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows 7 e 10); Conhecimentos básicos de Internet (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicativos para segurança (antivírus, 
firewall, antispyware etc.); e Procedimentos de backup. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO 

 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Matemática e Raciocínio Lógico 10 

Noções de Informática  05 

Conhecimentos Específicos 15 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções 
verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações 
Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes 
verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz 
ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
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MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; 
Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo 
divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, 
capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: 
naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equação de 1º grau: resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e 
Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no 
conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; 
Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas 
com números fracionários; Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: 
Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; 
Noções de trigonometria; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão 
Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 
Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, utilização, ferramentas, periféricos, instalação e configurações 
gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote Microsoft Office 2010); Noções 
básicas de sistema operacionais (ambiente Windows 7 e 10); Conhecimentos básicos de Internet (configurações 
básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e segurança). Noções de Segurança 
da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; Aplicativos para segurança (antivírus, 
firewall, antispyware etc.); e Procedimentos de backup. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA AUXILIAR DE FARMÁCIA: 
Preparo de drogas de acordo com fórmulas pré-estabelecidas ou necessidades urgentes. Acondicionamento e 
distribuição de medicamentos. Manutenção de estoques. Controle de compras. Princípio ativo dos fármacos: 
atuação dos fármacos no organismo, indicações e contraindicações. Posologia. Efeitos colaterais. Aspectos 
gerais da farmacologia. Farmácia ambulatorial e hospitalar: dispensação de medicamentos, previsão, 
estocagem e conservação de medicamentos. Conduta para com o paciente. Farmacologia: noções básicas de 
farmacologia geral de medicamentos que atuam em vários sistemas, em vários aparelhos, e de 
psicofarmacologia. Noções básicas de farmacotécnica: pesos e medidas. Formas farmacêuticas. Cálculos em 
farmácia. Nomenclatura de fármacos. Preparo de soluções não-estéreis e estéreis. Portaria SVS/MS 344/98. 
Todo Conteúdo Programático do Curso de Técnico. (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TÉCNICO AGRÍCOLA: 
Conhecimentos básicos de agropecuária Administração e organização da atividade agrícola; Noções básicas de 
agroecologia e agricultura sustentável, Noções de adubação; Aspectos peculiares da produção rural; Atividade 
rural; Características das empresas rurais; Crédito rural; Defensivo agrícola; Fatores que influenciam no 
crescimento dos vegetais; Instrumentos agrícolas rurais; Medidas agrárias; Organismo e programas oficiais de 
apoio ao meio rural; Preparo de solo; Projetos agrícolas; Silos – construção de silos; Plantas cultivadas; Solo, 
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manejo e conservação do solo, Coleta de amostras, formação, propriedade, utilização e conservação; O cultivo 
do solo (colheita, tratos, semeadura, clima e adubação); Indústrias rurais; Cultura especial. Sistemas de 
Irrigação, Correção e fertilização do solo. Culturas: milho, café, laranja e outros. Olericultura. Defesa sanitária 
vegetal e saneamento ambiental: conhecimentos gerais sobre preservação e saneamento ambiental. Extensão 
rural: assistência técnica e extensão rural, velhos e novos papéis frente ao desenvolvimento rural; a extensão 
rural agroecológica; conhecimentos básicos de meteorologia e agrometeorologia. Base Mendeliana da Herança. 
Ervas Daninhas. Plantas daninhas. Prejuízos causados pelas ervas daninhas. Competição entre plantas no 
complexo cultura ervas daninhas. Métodos de controle de plantas daninhas. Controle cultural. Controle 
mecânico. Controle químico (herbicidas). Herbicidas: Classificação: Quanto à seletividade. Quanto à época de 
aplicação. Quanto à translocação.  Viveiros para mudas de fruteiras: Tipos de viveiros: Recipiente. Preparo de 
substrato. Principais pragas de plantas cultivadas: Abacaxi. Bananeira. Cafeeiro. Cana-de-açúcar. Milho. Coco -
BA. Citrus. Topografia: Levantamento expedito de área em nível. Pecuária de Leite: Alimentos Concentrados. 
Alimentos Volumosos. Uso de cana ureia. Mineralização Aguadas. Alimentação de Vacas Leiteiras: Cálculo de 
Rações. Quadrado de Pearson. Conservação de Plantas Forrageiras: Silagem; Construção c/ cálculo de silo 
trincheira. Feno. Manejo de Bezerros. Sanidade Animal. Noções de uso de energia elétrica no meio rural. Tipos 
de redes instaladas. Carga ou potência instalada. Cálculo de polias de motores e máquinas. Raças zebuínas e 
sua aptidão. Raças bovinas europeias e sua aptidão. Raças bovinas resultantes de cruzamento. Todo Conteúdo 
Programático do Curso de Técnico Agrícola. (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 
Fundamentos de enfermagem; Conhecimentos de anatomia e fisiologia humana. Assistência de enfermagem 
no atendimento às necessidades do paciente hospitalizado. Primeiros Socorros: Lesões de tecidos moles 
(contusão, escoriação, ferimentos), ressuscitação cárdio respiratório, lesões traumatoortopédica (fraturas, 
luxações, entorse); Enfermagem em urgência e emergência, assistência de enfermagem ao paciente na UTI ou 
CTI; Cuidados de Enfermagem Cirúrgica: Sala de cirurgia, material, uniforme, tipos de cirurgias, dreno torácico, 
recuperação pós-anestésica, diálise peritonial. Assistência ao Exame Físico: Métodos de exames, material, 
preparo do paciente, posições para exames, e observações. O Paciente e o Hospital: Sinais Vitais: temperatura, 
pulso, respiração, pressão arterial, quadro gráfico. Enfermagem Neuropsiquiátrica e em Saúde Pública: 
Definição, histórico, objetivos, imunização, doenças provocadas por vermes (meios de transmissão e profilaxia), 
ocorrências de outras doenças ligadas a saúde pública; cuidados de enfermagem na prevenção e tratamento 
de doenças infecciosas e parasitárias. Higiene, profilaxia, assepsia, desinfecção e esterilização, métodos e 
cuidados; Administração de Medicamentos: Métodos, vias, regras gerais, diluição, oxigenoterapia, curativos e 
coletas de amostras para exames laboratoriais; microbiologia e Parasitologia. Nutrição e dieta dos pacientes. 
Assistência de enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão. Cuidados de 
enfermagem a pessoas com afecções do sistema gastrointestinal, cardiovascular, respiratória e hematológico. 
Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis DST/AIDS. Cuidados com o recém-nascido; aleitamento 
materno; crescimento e desenvolvimento; doenças mais frequentes na Infância. Atendimento de enfermagem 
à saúde da criança e adolescente; Principais riscos de saúde na adolescência. Atendimento de enfermagem à 
saúde da mulher, planejamento familiar; pré-natal, parto e puerpério; climatério; prevenção do câncer cérvico-
uterino. Atendimento ao idoso. Saúde Pública; Administração aplicada à enfermagem; noções de administração 
de unidade; trabalho em equipe; lei do exercício profissional; ética profissional. ; Sistema Único de Saúde - SUS: 
(princípios e diretrizes), conceitos, fundamentação legal, diretriz e princípios, participação popular e controle 
social; A organização social e comunitária; O Conselho de Saúde; A assistência e o cuidado dos Técnicos de 
Enfermagem ao longo do ciclo vital; O exercício profissional do Técnico de Enfermagem; Equipe de saúde. 
Educação para a saúde. O trabalho com grupos; Reorganização dos Serviços de Saúde: PSF e PACS; Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária; Todo Conteúdo Programático do Curso de Técnico em Enfermagem. (Currículo 
Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO: 
Introdução à segurança e saúde do trabalhador: conceituação, riscos físicos, químicos, biológicos, mecânicos, 
ergonômicos e de acidentes no trabalho. Medidas de controle e eliminação de riscos ambientais e de meio 
ambiente de trabalho.  Conceito legal e prevencionista de acidente de trabalho. Conceito de Relação de 
Trabalho e Relação de Emprego. Responsabilidade em matéria de riscos e prevenção de acidentes do trabalho. 
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Eliminação e controle de riscos ambientais e ergonômicos. Antecipação, avaliação, controle e monitoramento 
de riscos e condições ambientais de trabalho. Procedimentos de segurança, saúde e higiene do trabalho. 
Programas de prevenção de acidentes e de gestão de riscos no trabalho. Normas Regulamentadoras de 
segurança, higiene e saúde no trabalho. Frequência e gravidade de acidentes do trabalho. Investigação e Análise 
de Acidentes de Trabalho - Métodos Prevencionistas. Mapa de Risco. Inspeção de segurança. Proteção contra 
incêndios, saídas de emergências e outras atividades relacionadas ao combate ao fogo. Primeiros socorros. 
Equipamento de proteção individual.  Legislação trabalhista - Contrato de trabalho: conceito, elementos, 
requisitos, características, alteração, interrupção, suspensão. Duração do trabalho. Jornada noturna. Todo 
Conteúdo programático do Curso de Técnico em Segurança do Trabalho. (Currículo Básico). 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADOR DO EDUCATIVO 
DENTISTA ESPECIALISTA EM CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAL 
DENTISTA PERIODONTISTA 
ENFERMEIRO (40h) 
ENFERMEIRO (36h) 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
JORNALISTA 
NUTRICIONISTA 
PSICOPEDAGOGO 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 30 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções 
verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações 
Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes 
verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz 
ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ASSISTENTE SOCIAL: 
Serviço Social: Conhecimentos Gerais da Profissão; História do Serviço Social; Serviço Social e Formação 
Profissional; Metodologia do Serviço Social; Serviço Social e Ética; Serviço Social e assistência; Serviço Social e 
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recursos humanos; Serviço Social e saúde; Serviço Social e Seguridade Social: saúde, previdência social, 
assistência social, organização dos serviços de saúde. Assistência Social e Política Social: organização e gestão 
das políticas sociais. Serviço Social e Reforma Sanitária: processo histórico, movimento sanitário, serviço social 
na área da saúde. A Prática Institucional do Serviço Social/Análise Institucional; A Dimensão Política da Prática 
Profissional; Questões Sociais Decorrentes da Realidade Família, Criança, Adolescente, Idoso, Deficiente, 
Educação, Saúde e Previdência do Trabalho; Encaminhamento das questões sociais: desigualdade, exclusão, 
violência doméstica. Assessoria em planejamento, pesquisa, supervisão e administração em serviço social; 
Atuação do Serviço Social na Administração de Políticas Sociais; Planejamento: Serviço Social e 
Interdisciplinaridade; Elaboração de Programas e Projetos.  Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 
8.069/90); LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social (Lei n.º 8.742/93); Lei n.º 8.8842/94 (Fixa a Política Nacional 
do Idoso); Sistema Único de Saúde – SUS (princípios e diretrizes). Pesquisa em Serviço Social; Atuação do Serviço 
Social na Administração de Políticas Sociais; Planejamento: Serviço Social e Interdisciplinaridade; Programa 
Social SUAS – Sistema Único da Assistência Social; Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em 
Serviço Social (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA COORDENADOR DO EDUCATIVO: 
Gestão Democrática. Gestão de recursos financeiros e humanos. Mediação e gestão de conflitos. Avaliação e 
acompanhamento do rendimento escolar. Educação Inclusiva. Gestão de projetos. 
BIBLIOGRAFIA: LEGISLAÇÃO FEDERAL 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 1988. Artigo 5º, Artigos 37 ao 41, 205 ao 214 e 227 ao 
229. 
LEI FEDERAL nº 8069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Artigos 53 ao 59 e 136 a 137. 
LEI FEDERAL nº 9394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
LEI FEDERAL nº 13.005, de 25 de junho de 2014 (e suas alterações). Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE 
e dá outras providências. 
LEI FEDERAL nº 10436, de 24 de abril de 2002. Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras. 
LEI FEDERAL nº 10.793, de 1º de dezembro de 2003. Altera a redação do Artigo 26, § 3º, e do Artigo 92 da 
Lei Federal 9394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
LEI FEDERAL nº 11.114, de 16 de maio de 2005. Altera os Artigos 6º, 30, 32 e 87 da Lei Federal nº 9.394/96, com 
o objetivo de tornar obrigatório o início do Ensino Fundamental aos seis anos de idade. 
LEI FEDERAL nº 11.274, de 6 de fevereiro de 2006. Altera a redação dos Artigos 29, 30,32 e 87 da Lei 
Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, dispondo sobre a duração de 
9 (nove) anos para o Ensino Fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade. 
LEI FEDERAL nº 11.494, de 20 de junho de 2007. Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 
LEI FEDERAL nº 11.645, de 10/03/2008. Altera a Lei Federal nº 9.394/96, modificada pela Lei Federal nº 
10.639/03, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para incluir no currículo oficial da rede 
de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena” 
PARECER CNE/CEB nº 22, de 17 de dezembro de 1998. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 2, de 7 de abril de 1998. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 1, de 7 de abril de 1999. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
PARECER CNE/CEB nº 4, de 16 de fevereiro de 2000. Institui as Diretrizes Operacionais para a Educação Infantil. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 1, de 5 de julho de 2000. Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação de Jovens e Adultos. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001. Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial 
na Educação Básica. 
RESOLUÇÃO CNE/CP nº 1, de 17 de julho de 2004. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
das Relações Étnicos – Raciais e para o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
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DECRETO nº 6.094, de 24 de abril de 2007. Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Compromisso 
pela Educação, pela União Federal, em regime de colaboração com Municípios, Distrito Federal e Estados, e a 
participação das famílias e da comunidade, mediante programas e ações de assistência técnica e financeira, 
visando à mobilização social pela melhoria da qualidade da educação básica. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em uma escola reflexiva. São Paulo: Cortez, 2003.  
CHAUÍ, Marilena. Introdução à História da Filosofia. São Paulo: Cia. Das Letras, 2002. 
COLL, César - O construtivismo na sala de aula – Editora Ática. 
DEMO, Pedro. Avaliação Qualitativa. São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRO, Emília. Com todas as letras. SP. Cortez. 1993. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. SP. Paz e Terra, 2003. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001. 
KAMII, Constance. A criança e o número. Papirus. 
LENER, Délia. Ler e escrever na escola. O real, o possível e o necessário. Porto Alegre Artmed. 2002. 
LUCKESI, Cipriano Carlos - Avaliação de Aprendizagem escolar. São Paulo: Editora Cortez, 2002. 
MORIN, Edgard. Os sete saberes necessários à educação do Futuro. SP Cortez; Brasília, DF: UNESCO, 2000. 
PARO, Vitor Henrique. Gestão Democrática da Escola Pública. São Paulo. Ed. Ática, 1998. 
PCNs – Parâmetros Curriculares Nacionais – 1ª a 4ª séries. 
PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre. Artmed, 2000. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar – por uma docência de melhor qualidade. SP. Cortez, 2001. 
SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 5ª ed. Rio de Janeiro: WVA, 2003. 
SAVIANI, Demerval. Escola e Democracia. São Paulo: Autores Associados, 2008. 
SAVIANI, Demerval. Educação: do senso comum à consciência filosófica. São Paulo: Cortez, 1980. 
SAVIANI, Demerval. Escola e Democracia. São Paulo: Cortez, 1980. 
SEVERINO, Antonio Joaquim. Filosofia da Educação: Construindo a Cidadania, São Paulo, FTD, 1994. 
SMOLE, K.S. e Diniz, M.I. (orgs.) Ler, escrever e resolver problemas: habilidades básicas para aprender 
matemática. Porto Alegre, Artmed, 2001. 
VEIGA, Ilma Passos de Alencastro (org). Projeto Político-Pedagógico da escola: Uma construção possível. 
Campinas: Papirus, 1995.  
VYGOTSKY, Lev Semenovich. Pensamento e linguagem. SP. Martins Fontes 1997. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998.  
ZAGURY, Tânia. Escola sem conflito: parceria com os pais. RJ. Record. 2002.. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA DENTISTA ESPECIALISTA EM CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-
MAXILO-FACIAL: 
Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; Ortodontia; 
Preventiva; Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia/Buço Maxilo Facial; Saúde 
Coletiva; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção 
odontológica à gestante e ao idoso; Patologia; Glândulas salivares; Tumores benignos e malignos da cavidade 
oral; Tumores odontogênicos; Infecções odontogênicas; Infecções: bacterianas, virais, fúngicas da cavidade 
oral; Farmacologia; Farmacocinética; Farmacodinâmica; Antibióticos; Analgésicos periféricos e centrais; 
Antinflamatórios esteroidais e não - esteroidais; Ansiolíticos; Anestésicos locais e técnicas intrabucais e 
extrabucais; Imaginologia; Radiografias convencionais: técnicas e indicações; Tomografia computadorizada: 
técnicas e indicações; USG: indicações; Ressonância nuclear magnética: indicações; Trauma facial; Terço 
inferior, médio e superior da face; Atendimento ao politraumatizado de emergência; Cirurgia oral menor; 
Biopsia; Cirurgia pré -protética; Cirurgia dos dentes inclusos; Tratamento de fístulas e comunicações buco-
sinusais; Cirurgia ortognática; Exame clínico; Exame/análise radiográfico, Indicações, Técnicas; Anticoagulação 
e tratamento dentário; Ética e legislação profissional. Disciplinas Básicas de Graduação em Odontologia 
(Currículo Básico). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA DENTISTA PERIODONTISTA: 
Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Código de ética odontológica. Conceitos. Materiais restauradores: 
Amálgama. Resinas compostas.  Cimentos de ionômero de vidro; Materiais e instrumentais utilizados em 
periodontia; Materiais protetores; Diagnóstico e plano de tratamento; Métodos preventivos; Oclusão: Ajuste 
oclusal. Movimentos oclusivos; Posições: relação cêntrica, máxima intercuspidação habitual, dimensão vertical, 
relação de oclusão cêntrica. Disfunção miofacial; Restaurações preventivas: Selantes.  Ionômero de vidro. 
Resinas compostas; Facetas estéticas; Prótese adesiva: direta e indireta; Clareamento dental; Inter-relação 
dentística/periodontia; Restaurações em dentes posteriores com resinas compostas; Restaurações em 
amálgama; Flúor, Mecanismo de ação do flúor, Farmacocinética do flúor. Toxicologia. Anatomia histologia e 
fisiologia do periodonto; Epidemiologia da doença periodontal; Placa dental e cálculo dental; Microbiologia da 
doença periodontal associada à placa; Patogenia da doença periodontal associada à placa; Classificação e 
tratamento das formas de doença periodontal; Interrelação entre periodontia e endodontia; Inter-relação 
periodontia/prótese; Exame de pacientes com doença periodontal; Métodos de controle de placa; Raspagem 
em periodontia; Afiação de instrumentos em periodontia; Antimicrobianos e outros agentes quimioterápicos 
no tratamento periodontal; Princípios gerais de cirurgia periodontal; Técnicas da gengivectomia/gengivoplastia; 
Técnicas de cirurgia a retalho; Farmacologia: Receituário. Anti-inflamatório. Antibióticos. Analgésicos. Drogas 
utilizadas em anestesia local. Técnicas anestésicas e tratamento de complicações relacionadas à anestesia local. 
Prevenção e tratamento de emergências médicas em odontologia. Princípios de tratamento e prevenção das 
infecções odontogênicas. Exames clínicos e radiográficos em periodontia. Importância da função mastigatória 
para o periodonto. Mecanismos de defesa da gengiva. Tratamento das doenças gengivais agudas. 
Características clínicas da gengivite. Doenças gengivais da infância. Periodontite juvenil. Disciplinas Básicas de 
Graduação em Odontologia (Currículo Básico) e Especialização em Periodontia. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ENFERMEIRO (36h): 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ENFERMEIRO (40h): 
Fundamentos de enfermagem, Técnicas Básicas de Enfermagem; Conhecimentos de anatomia e fisiologia 
humana, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia, Noções de Farmacologia; Assistência de 
enfermagem no atendimento às necessidades do paciente hospitalizado; Primeiros Socorros: Lesões de tecidos 
moles (contusão, escoriação, ferimentos), ressuscitação cárdio respiratório, lesões traumatoortopédica 
(fraturas, luxações, entorse); Enfermagem em urgência e emergência, assistência de enfermagem ao paciente 
na UTI ou CTI; Cuidados de Enfermagem Cirúrgica: Sala de cirurgia, material, uniforme, tipos de cirurgias, dreno 
torácico, recuperação pós-anestésica, diálise peritonial; Assistência ao Exame Físico: Métodos de exames, 
material, preparo do paciente, posições para exames, e observações; O Paciente e o Hospital: Sinais Vitais: 
temperatura, pulso, respiração, pressão arterial, quadro gráfico; Imunização: rede de frio, tipos de vacinas, 
conservação e armazenamento, validade, dose e via de administração, esquema de vacinação do Ministério da 
Saúde. Código de Deontologia; Enfermagem Neuropsiquiátrica e em Saúde Pública: Definição, histórico, 
objetivos, doenças provocadas por vermes (meios de transmissão e profilaxia), ocorrências de outras doenças 
ligadas a saúde pública; cuidados de enfermagem na prevenção e tratamento de doenças infecciosas e 
parasitárias; Higiene, profilaxia, assepsia, desinfecção e esterilização, métodos e cuidados; Administração de 
Medicamentos: Métodos, vias, posologia de drogas e soluções, intoxicação por medicamentos, regras gerais, 
diluição, oxigenoterapia, curativos e coletas de amostras para exames laboratoriais; microbiologia e 
Parasitologia; Atuação do enfermeiro na prevenção e controle da infecção hospitalar; Assistência de 
Enfermagem às Doenças Crônicas e Infectocontagiosas; Nutrição e dieta dos pacientes; Assistência de 
enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão; Cuidados de enfermagem a pessoas 
com afecções do sistema gastrointestinal, cardiovascular, respiratória, hematopoéticos, endócrinos, 
neurológicos, hematológico; Neoplasias, Distúrbios metabólicos e endócrinos; Afecções renais e Assistência em 
ortopedia; Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis DST/AIDS; Cuidados com o recém-nascido; 
aleitamento materno; crescimento e desenvolvimento; doenças mais frequentes na Infância;  Atendimento de 
enfermagem à saúde da criança e adolescente; Principais riscos de saúde na adolescência; Atendimento de 
enfermagem à saúde da mulher, planejamento familiar; pré-natal, parto e puerpério; climatério; prevenção do 
câncer cérvico-uterino; Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em 
psiquiatria; Programas de Saúde: Materno-Infantil, Dermatologia Sanitária, Pneumologia Sanitária, Doenças 
Sexualmente Transmissíveis e Doenças Crônico-Degenerativas e Neoplásicas; Visitas Domiciliares; Consulta de 
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Enfermagem; Testes Imunodiagnósticos e Auxiliares de Diagnóstico; Educação em Saúde; Saúde Pública; 
Administração aplicada à enfermagem; noções de administração de unidade; trabalho em equipe; lei do 
exercício profissional; ética profissional; Sistema Único de Saúde - SUS: (princípios e diretrizes), conceitos, 
fundamentação legal, diretriz e princípios, participação popular e controle social; A organização social e 
comunitária; O Conselho de Saúde; A assistência e o cuidado de enfermagem ao longo do ciclo vital; O exercício 
profissional da enfermagem; Equipe de saúde. Educação para a saúde. O trabalho com grupos; Os serviços de 
enfermagem e a estrutura organizacional; Liderança e supervisão em enfermagem; Reorganização dos Serviços 
de Saúde: PSF e PACS; Vigilância Epidemiológica e Sanitária; Todo conteúdo Programático do Curso de 
Graduação em Enfermagem (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 
Administração agrícola. Organização e operação das atividades agrícolas. Planejamento e desenvolvimento das 
atividades agrícolas. Conhecimento de Agroecologia: As bases formativas da agricultura contemporânea. 
Conceitos e princípios de agroecologia. O conceito de agroecossistema: estrutura e funcionamento. Fatores 
associados aos sistemas vegetais e animais em suas relações com o meio ambiente. Manejo ecológico dos solos. 
Princípios básicos de ecologia da população vegetal. Fluxos de energia e nutrientes na agricultura. Interações, 
diversidade e estabilidade em agroecossistemas. A transição da agricultura convencional à agricultura 
ecológica.Produção Vegetal: Anatomia vegetal, Fisiologia vegetal, conhecimentos básicos sobre práticas 
culturais, pragas, doenças e tratamento Fitossanitário das seguintes explorações: café, algodão, cana-de-açúcar, 
seringueira, citrus, fruticultura tropical: banana, abacaxi, abacate, maracujá, citros, manga, coco, uva e goiaba, 
milho, feijão, amendoim, soja, arroz, mandioca. Horticultura: alface, couve, repolho, cenoura, batata, cebola, 
beterraba, tomate, pimentão, jiló e chuchu. Controle Biológico: Conceito. Principais agentes - grupos e 
características. Métodos de controle biológico. Planejamento e implantação de programas de controle 
biológico. Controle de Qualidade de agentes de controle biológico. Importação, exportação e regulamentação 
de agentes de controle biológico. Produção Animal: Bovinocultura de corte e leite; Formação e manejo de 
pastagens: Fenação e Ensilagem. Agrotóxicos: Conceito e características dos produtos. Classificação 
toxicológica. Procedimentos e cuidados no registro, produção, embalagem, rotulagem, comercialização e 
armazenamento. Avaliação da periculosidade ambiental. Aplicação de defensivos agrícolas: inseticidas, 
fungicidas e herbicidas. Impacto do uso de agrotóxicos no ambiente. Motomecanização: manutenção de 
máquinas e implementos agrícolas, subsolagem, aração, gradagem, pulverização, regulagem de pulverizador, 
Regulagem de semeadeira e de adubadeira. Preservação de Recursos Naturais: Silvicultura e arborização 
urbana; Manejo da água. Métodos de irrigação: vantagens e desvantagens, critérios para seleção do método 
mais adequado. Evapotranspiração de referência e evapotranspiração real. Necessidades de irrigação. Cálculo 
das principais variáveis em projetos de irrigação por aspersão, sulcos e inundação.Gênese, morfologia e 
classificação do solo. Métodos de drenagem: Drenagem de baixo custo (métodos alternativos). Avaliação da 
necessidade de drenagem. Cálculo das principais variáveis em projetos de drenagem superficial e subsuperficial. 
Erosão e conservação do solo: mecanismos e fatores que afetam a erosão hídrica e a erosão eólica; impactos 
ambientais e econômicos da erosão do solo; práticas de controle da erosão. Química e fertilidade do solo: fase 
sólida e líquida, conceitos, composição e estrutura; dinâmica dos nutrientes e correção das deficiências pela 
adubação mineral e ou orgânica; recomendação de adubação e calagem. Biologia do solo: decomposição de 
compostos orgânicos; interações microbianas; ciclagem de nutrientes; dinâmica da matéria orgânica. Resíduos 
urbanos, agrícolas e industriais: caracterização, tratamento e manejo de resíduos; alternativas de descarte e ou 
reaproveitamento no solo; critérios para descarte; avaliação de impactos ambientais e medidas mitigatórias; 
parâmetros para monitoramento do solo e águas. Poluição do solo: o solo como meio de inativação e ou 
transformação de poluentes; biodegradação de princípios ativos poluentes; biorremediação de solos 
contaminados. Sócio Econômico: Crédito Rural: Legislação, classificação do crédito rural; Seguro Rural: Cultura 
segurada, sistema indenizatório, taxas de prêmio e perícias. Produção, preparo e conservação de sementes e 
mudas: Conceitos de sementes e mudas; Características das sementes; Produção de sementes genéticas, 
básicas e certificadas; Análise de sementes; Propagação vegetativa. Extensão Rural: Conceitos; Linhas de 
extensão rural; Elementos essenciais de diagnóstico para fins de programas, desenvolvimento e trabalho em 
microbacias hidrográficas; Noções de comunicação rural. Preservação: Hidrologia das encostas. Impacto das 
atividades agrícolas na qualidade da água. Planejamento ambiental em microbacias hidrográficas. Legislação 
estadual de recursos hídricos. Criações: Conceitos de espécie e indivíduo. Conceitos de aptidão, função e 



Página 49 de 64 

produto. Grupos raciais. Índices zootécnicos. Sistemas de produção e seu impacto ao meio ambiente. 
Introdução de espécies exóticas. Nichos ecológicos. Perspectivas da aquacultura. Anatomia, fisiologia e biologia 
de espécies nativas e exóticas. Qualidade e manejo da água e da alimentação de peixes. Instalações e 
equipamentos. Larvicultura, Alevinagem, Recria e Engorda. Aspectos econômicos da criação de animais. Todo 
Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso de Graduação em Engenharia Agronômica. (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA JORNALISTA: 
Modelos teóricos de comunicação e os processos de significação. Articulação dos códigos comunicacionais nas 
novas mídias. As diversas formas de jornalismo (online, radiojornalismo, telejornalismo, comunitário, 
documentário) e seu papel no mundo global. Perfil do jornalismo e da publicidade com o advento das novas 
tecnologias. O profissional de imprensa e as novas tecnologias. As informações e a sua extensão: política 
editorial; editoriais (tipos comuns e especiais). Reportagem - tipos; entrevista - modalidades. Titulação. Edição: 
sistemas de fechamento, possibilidades técnicas (selos, tarjas, infográfica, fios, olhos, olhos - legenda, textos-
legenda, ilhas, boxes, quadros, inserts fotográficos, retículas). O texto jornalístico - características: a estrutura 
da notícia; números e siglas; uso correto dos verbos. Assessoria de imprensa. O papel do assessor nos órgãos 
públicos e na iniciativa privada. Perfil do profissional: exigências. Levantamento de dados, mapas, gráficos, 
indicativos numéricos, pesquisa complementar. Veículos de comunicação internos e externos (house organ, 
revista, newsletter). Desenvolvimento de slogans e campanhas. Clipping, clipping eletrônico. Produção de 
releases, comunicados e notas oficiais. Ética profissional. Diagramação e projeto gráfico. Artigos - Pesquisa de 
conteúdo e discurso. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso de Graduação em Jornalismo. 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA NUTRICIONISTA: 
Princípios Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes. A Nutrição e a Escola; 
Complexos Vitamínicos / Carências / Doenças/ Alergias; Conceitos Básicos em Nutrição; Nutrição no Ciclo da 
Vida - da Gestação ao Envelhecimento, Desnutrição - Desnutrição Infantil / Aleitamento; Nutrição para a 
Manutenção da Saúde e Prevenção de Doenças; Bases da Dietoterápica; Recomendações Nutricionais - Adulto 
e Pediatria; Necessidades Nutricionais - Adulto e Pediatria; Terapia Nutricional nas Enfermidades - Adulto e 
Pediatria; Terapia Nutricional Enteral - Adulto e Pediatria; Administração e Nutrição na Produção de Refeições 
Coletivas; Técnica Dietética; Alimentação e Nutrição; Produção de Alimentos; Microbiologia dos Alimentos; 
Contaminações de Alimentos; Controle de Qualidade. Dietas - Técnicas, Seleção e Preparo de Alimentos; 
Controle higiênico-sanitário dos alimentos; Doenças Parasitárias; Princípios de Epidemiologia; Epidemiologia 
aplicada à Nutrição; Princípios Nutritivos; Programas Nutricionais Escolares; Nutrição e Saúde Pública; Hábitos 
Alimentares; Atuação do Nutricionista em Equipes Interdisciplinares; Planejamento, Execução, Avaliação e 
Supervisão em Programas de Saúde. Legislação do SUS - Sistema Único de Saúde; Conteúdo Programático das 
Disciplinas do Curso de Graduação em Nutrição. (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PSICOPEDAGOGO: 
Fundamentos da Psicopedagogia - histórico; objeto de estudo; embasamento teórico; campo de atuação. 
Código de Ética. Diagnóstico Psicopedagógico. Técnicas de diagnóstico psicopedagógico - entrevistas; 
anamnese; observações; avaliação da leitura e escrita; avaliação do raciocínio matemático; par educativo; 
desenho da família; avaliação psicomotora; provas operatórias. Intervenção psicopedagógica. O papel do jogo 
e do brinquedo na atuação psicopedagógica. Desenvolvimento cognitivo - Piaget e Vygotsky. Modalidades de 
aprendizagem. Desenvolvimento psicomotor e o processo de aprendizagem. Desenvolvimento afetivo-
emocional - Teoria Psicanalítica (Freud). O primeiro ano de vida (Spitz). Desenvolvimento neurológico e 
aprendizagem. Transtornos e dificuldades de aprendizagem. Desenvolvimento da linguagem oral e escrita. 
Problemas específicos relacionados ao aprendizado escolar. Relações familiares e o processo de aprendizagem. 
Psicopatologia e aprendizagem. Psicopedagogia e as relações interpessoais. O trabalho da psicopedagogia na 
instituição escolar. O processo de aquisição da leitura e escrita. Abordagens do processo educacional e inclusão. 
Dificuldades da aprendizagem. Orientação para Interação professor/aluno. Inserção das ações 
psicopedagogicas no Projeto Pedagógico. Fracasso Escolar. Evasão e repetência. Psicopedagogia preventiva. 
Teorias do desenvolvimento. O trabalho da psicopedagogia junto a crianças portadoras de dificuldades 
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especiais. Conteúdos Básicos do Curso de Psicopedagogia. Conhecimentos básicos de Educação do Ensino 
Fundamental (1ª a 4ª série). Conhecimentos Básicos de Educação Especial.  
LEGISLAÇÃO: 
Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 
ao 214. 
Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Lei Federal nº 9394/96 - L.D.B.E.N. - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Emenda Constitucional nº 
14/96. 
PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS: 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais Vol. 
1 à 10. Brasília. MEC/SEF, 2000. 
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular 
Nacional para a Educação Infantil / Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação Fundamental. 
Brasília: MEC/SEF, 1998 - Volume 1: Introdução; volume 2: Formação pessoal e social; volume 3: Conhecimento 
de mundo. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
Adaptações Curriculares - estratégias para a educação de alunos com necessidades educacionais especiais. 
Brasília, MEC/SEF/SEESP, 1999. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana. Brasília, junho, 2005. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso, Trabalhando Habilidades - construindo ideias, Editora Scipione, 2001 
BOSSA, Nádia Aparecida; Oliveira, Vera Barros de (orgs.). A Psicopedagogia no Brasil: contribuições a partir da 
prática. Porto Alegre. Artes Médicas. 2000. 
BOSSA, Nádia Aparecida; Oliveira, Vera Barros de (orgs.). Avaliação psicopedagógica da criança de sete a onze 
anos. 3ª ed. Petrópolis, RJ; Vozes, 1996. 
CAPOVILLA, Alessandra G. S. e CAPOVILLA, Fernando C. Alfabetização: Método Fônico. Memnon, 2007. 
CARDOSO, Beatriz; TEBEROSKY, Ana (Org.). Reflexões sobre o ensino da leitura e da escrita. 7 ed. Campinas, SP: 
Editora da Universidade Estadual de Campinas; Petrópolis, RJ: Vozes, 1995. 
COLL, César. Aprendizagem escolar e construção do conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994.  
COSTA, Auredite Cardoso. Psicopedagogia e psicomotricidade - pontos de intersecção nas dificuldades de 
aprendizagem. Ed. Vozes, Petrópolis, 2001. 
COUTINHO, Mª Teresa de Cunha. Psicologia da educação: um estudo dos proc. psicológicos de desenv. e 
aprendizagem humanos, voltado para a educação: ênfase na abordagem construtivista, 8ª Ed. Belo Horizonte, 
MG, ed Lê, 2000. 
FABRÍCIO, Nívea M. C., SOUZA, Vânia C. Bueno de. e ZIMMERMANN, Vera B. Singularidade na Inclusão: 
Estratégias e resultados. Editora Pulso, 2007. 
FERNANDEZ, Alícia. Os idiomas do aprendente. Artmed, 2001. 
FERREIRA, Márcia. Ação psicopedagógica na sala de aula: uma questão de inclusão. São Paulo, Paulus, 2001. 
FERREIRO, Emilia e TEBEROSKY, Ana. A Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre, Artmed, 1999. 
FERREIRO, Emília, Com todas as Letras. Cortez Editora 
FERREIRO, Emília, Reflexões sobre Alfabetização. Cortez Editora 
FONSECA, Vitor da. Educação Especial.  Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. 
FONSECA, Vitor da. Libertar as Inteligências. Salesiana, 2002. 
GLAT, Rosana. Educação Inclusiva: Cultura e Cotidiano Escolar. Editora 7 letras, 2007. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
Código de Ética Profissional. Compreensão crítica da história da terapia ocupacional no Brasil. Ergoterapia e a 
assistência asilar. Conceitos básicos da terapia ocupacional socioterápica. Conceitos e ideias básicas dos 
modelos de terapia ocupacional que se fundamentam nas linhas psicológicas, terapia ocupacional 
psicodinâmica e junguiana. Conceitos e ideias que fundamentam a terapia ocupacional das críticas ao sistema 
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segregativo e asilar, isto é, das práticas de transformação institucional. A ideias do trabalho como recurso de 
terapia ocupacional. Conceito de reabilitação e as propostas alternativas de atenção à saúde da população 
assistida em terapia ocupacional. A problemática da efetivação da cidadania da população assistida em terapia 
ocupacional: pessoas portadoras de deficiências e doentes mentais. Os modelos de terapia ocupacional 
referentes ao atendimento às pessoas portadoras de deficiência física e/ou sensorial (modelo neurológico e 
cinesiológico), bem como as abordagens corporais globalizantes (Gerda Alexander, Noshe Faldenkrais, Petho 
Sandor). O papel das unidades extra hospitalares (U.B.S.), centro de convivência hospitais-dia e centros de 
referência diante da questão da não internação do paciente psiquiátrico e da não institucionalização da pessoa 
portadora de deficiência física, sensorial e/ou mental. A ação do terapeuta ocupacional na emergência 
psiquiátrica, enfermarias psiquiátricas em hospitais gerais, assim como no tratamento hospitalar e ambulatorial 
de pessoas portadoras de deficiência. A atuação do terapeuta ocupacional no atendimento a bebê de alto risco, 
e crianças que apresentam retardo no desenvolvimento neuro-psicomotor. Análise crítica da reabilitação 
profissional no Brasil. Análise crítica da assistência e da atuação da terapia ocupacional no contexto da 
assistência às pessoas portadoras de deficiência mental em nosso país. SUS - Sistema Único de Saúde – 
princípios e diretrizes Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional (Currículo 
Básico). 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS 

 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA INFANTIL 
MÉDICO GERIATRA 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
MÉDICO NEUROCIRURGIÃO 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
MÉDICO NEUROPEDIATRA 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
MÉDICO PEDIATRA 
MÉDICO PSIQUIATRA 
MÉDICO RADIOLOGISTA (10h) 
MÉDICO RADIOLOGISTA (20h) 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 
MÉDICO SOCORRISTA ADULTO 
MÉDICO SOCORRISTA INFANTIL 
MÉDICO VETERINÁRIO 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 30 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções 
verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações 
Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes 
verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz 
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ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO CLÍNICO GERAL: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; Agentes Anti-infecciosos, Quimioterápicos e antibióticos; Infecções do sistema nervoso 
central; Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e 
protozoários; Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares 
ambientais, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, Doenças das vias 
aéreas superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e 
do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; 
Hematológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, 
doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaleias, distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: 
gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 
hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, inflamatórias, doença diverticular do 
cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilococcias, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; Dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas, Tumores de Pele; 
Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória 
pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; 
Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças 
Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo 
das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO DERMATOLOGISTA: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
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Conhecimentos básicos em Dermatologia, Principais afecções - diagnósticos – tratamentos, Anatomia de ultra-
estrutura da pele; Alterações Morfológicas Cutâneas Epidemo-Dérmicas, Alterações do Colágeno, Hipoderme, 
Cartilagens e Vasos; Infecções e Infestações; Cirurgia dermatológica; Terapêutica tópica; Clínica Geral/Médica; 
Hanseníase: Epidemiologia, diagnóstico - formas clínicas, diagnóstico diferencial, controle e tratamento, 
estados reacionais, prevenção de incapacidades, critérios para alta. Vigilância de contatos, Leischmaniose 
Tegumentar. Americana: Epidemiologia. Diagnóstico clínico. Diagnóstico laboratorial. Diagnóstico diferencial. 
Tratamento. Medidas gerais de controle. Pênficopoliáceo endêmico: Diagnóstico - formas clínicas. Diagnóstico 
diferencial. Sífilis: congênita e adquirida. Diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Tratamento e profilaxia. Doenças 
sexualmente transmissíveis: Gonorréia, cancro mole, linfogranuloma venéreo, donovanose. Uretrites não 
gonóxicas. Herpes simples genital. Aids. Diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Diagnóstico laboratorial. 
Tratamento. Micoses superficiais-dermatofiloses. Pitiríase versicolor. Doenças Transmissíveis e Modos de 
Transmissão; Doenças não Transmissíveis; Imunização; Vigilância Epidemiológica, Dermatologia 
sanitária/preventiva; Dermatoses vesiculosas e bolhosas não infecciosas; Dermatoses eritematosas, papulosas 
e escamosas não infecciosas, Dermatoses bacterianas, viral, alérgicas, granulomatosas; Dermatoses causadas 
por protozoários, Dermatoses metabólicas, Dermatoses por Noxas Químicas, Físicas e Mecânicas; Inflamações 
e Granulomas; Dermatoses Metabólicas, Infecções Psicogênicas, Dermatoviroses; Distúrbios pigmentares; 
Doenças do tecido conjuntivo, Doenças inflamatórias do tecido celular subcutâneo, Doenças inflamatórias dos 
apêndices epidérmicos e da cartilagem; Doenças Inflamatórias devido a agentes físicos e substâncias estranhas, 
Doenças sistêmicas com manifestações cutâneas, Patologia Cutânea; Doenças vasculares; Epidemiologia, 
História Natural e Prevenção de Doenças; Erupções devido a drogas; Dermatoses degenerativas; 
Genodermatoses; Granulomas não infecciosos; Lipidoses e histiocitoses; Micoses superficiais e profundas; 
Psicossomáticas e Neurogênicas; Dermatoses Munofluorescência; Cistos e Neuplasias; Dermatoses em Estados 
Fisiológicos; Sinópses Regionais; Treponematoses; Tumores benignos e malignos da pele; Tumores e cistos da 
epiderme; Tumores dos apêndices epidérmicos; Carcinomas metastáticos; Tumores do tecido fibroso; Tumores 
vasculares; Tumores dos tecidos adiposo, muscular e ósseo;Tumores do tecido neural; Tumores melanocíticos 
benignos e melanoma maligno; Linfoma e leucemia; Histiocitoses; Leishmaniose cutânea; Paniculites; 
Colagenoses.; Pseudolinfomas, Doenças infecciosas: Dengue, Lepetospirose, parasitoses. Saúde Pública: 
Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de 
Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da 
Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Doenças metabólicas, Metabolismo de hidrato de carbono, Iipídios e proteínas: código genético: expressão 
genética e Crescimento e desenvolvimento; puberdade normal, precoce e retardada; acromegalia; 
hiperprolactenemia e galactorréia; distúrbios da função tireoideana: hipertireoidismo e dishormonogênese; 
tireoidites; nódulos tireoides e câncer; tireoide e gravidez; hiperandrogenismo e hisurtismo; Síndrome de 
Turner; Síndrome de Klinetelter, disgenesias gonadais e hermafroditismo verdadeiro. Síndrome de Cushing; 
insuficiência adrenal; hiperplasia adrenal; ginecomastia; diabetes mellitus; patogênese; diagnóstico e 
tratamento do diabetes insulino-dependente e não insulino-dependente; complicações crônicas do diabetes 
mellitus; neuropatia; nefropatia; diabetes e gravidez; hiperlipidemias; Doença de custing; Síndrome de Nelson; 
Secretores de glicoproteínas. Córtex adrenal: fisiologia e anatomia, Hiperfunção adrenocortical; Defeitos 
congênitos na biossíntese de esteroides adrenais; Medula Adrenal – Estrutura do sistema simpático adrenal; 
esteroides adrenaís; avaliação da função; Doença de addison; uso farmacológico dos glicocorticoides, Distúrbios 
da diferenciação sexual; DNA recombinante: controle genético da formação hormorial; biossíntese, secreção, 
metabolismo e mecanismos de ação dos hormônios; ensaios hormonais, Neuroendocrinologia: Anatomia, 
histologia e fisiologia do Sistema Neuroendócrino; patologias neuroendócririnas. Obesidade: conceito, 
epidemiologia, história natural; fisiologia do metabolismo energético; síndrome plurimetabólíca; tratamento da 
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obesidade, Mecanismo de ação hormonal; Ensaios hormonais; Fisiologia e patologias neuroendócrinas; Hipófise 
anterior – Embriologia, anatomia, tipos celulares, irrigação e inervação; Testes de avaliação hipotálamo-
hipofisária; Hipofusão; Tumores; Hipófise posterior – Anatomia, química, biossíntese e liberação dos 
hormônios, regulação das secreções hormonais e ações biológicas; Hipofusão; Hiperfusão; Tiroide – anatomia 
e fisiologia; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Nódulos e neoplasia; Catecolaminas; Receptores adrenérgicos; 
Fisiologia e patofisiologia do sistema simpático adrenal; Desordens do sistema nervoso simpático; 
Feocromocitoma; Neuroblastoma; Ganglioneuroma; Hipertensão endócrina; Testículos: anatomia, histologia, 
desenvolvimento, estrutura e fisiologia; avaliação da função; terapia hormonal; controle da fertilidade e suas 
complicações; Puberdade normal e patológica, Avaliação clínica do eixo hipotálamo-hipófise-testicular; 
Alterações fisiológicas da função, dependentes da idade; Alterações clínicas; Falência de células germinativas; 
Alterações associadas com secreção não fisiológica de gonadotrofinas; Criptorquidia; Impotência; Ovários - 
anatomia, fisiologia; avaliação da função; amenorreia; síndrome de ovários policísticos; climatério, terapia de 
reposição hormonal, Desenvolvimento folicular e mecanismo de controle; Correlações fisiológicas da atividade 
ovariana com a idade; Alterações ovarianas nas adolescentes, adultas jovens e meia-idade; Diferenciação Sexual 
– Determinação e diferenciação sexual normal; Diferenciação sexual anormal; Abordagem clínica das alterações 
de diferenciação sexual, pâncreas endócrino: Diabetes melito; Hipoglicemia na infância e adultos; Fisiologia e 
distúrbio do metabolismo de cálcio e fósforo; doença osteometabólica, Alterações do Metabolismo dos 
lipídeos; Metabolismo mineral; Doença óssea metabólica; Distúrbios do crescimento e desenvolvimento; 
Alterações endócrinas multiglandulares; Produção hormonal ectópica; Obesidade; Anorexia-bulimia. Distúrbios 
do metabolismo da purina e da pirimidina. Distúrbio do metabolismo do magnésio. Distúrbio hereditários do 
tecido conjuntivo. A pineal. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância 
Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; 
Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo programático das disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA INFANTIL: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Crescimento normal; Baixa estatura; Deficiência do hormônio de crescimento; Síndrome de Turner; Alta 
estatura; Fisiologia da puberdade; Puberdade precoce; Retardo puberal; Ginecomastia; Hipotiroidismo 
congênito; Hipotiroidsmo adquirido; Hipertireoidismo na criança e adolescente; Nódulos de tireoide na criança 
e adolescente; Diabetes melito tipo 1; Cetoacidoese diabética; Diabetes melito tipo 2 na criança e adolescente; 
Diabetes tipo MODY; Obesidade na criança e adolescente; Dislipidemias em crianças e adolescentes; Síndrome 
metabólica na criança e adolescente; Hipoglicemias; Hiperplasia congênita das adrenais Insuficiência adrenal; 
Distúrbios da diferenciação sexual; Tumores da adrenal na infância e adolescência; Síndrome de Cushing em 
crianças e adolescentes Raquitismos; Osteoporose e osteogenese imperfeita; Repercussões endócrinas do 
tratamento das neoplasias; Feocromocitoma. Todo conteúdo programático das disciplinas Básicas da 
Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO GERIATRA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Teorias, fisiologia e biologia do envelhecimento; Aspectos psicológicos e sexualmente no idoso; Distúrbio 
genéticos e envelhecimento; Doenças atrogênicas e dosagem medicamentosa no tratamento do idoso. 
Principais doenças do coração, artérias e veias; Distúrbios do ritmo e da condução cardíaca; Síncope, morte 
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súbita e ressuscitação cardio-respiratória; Fatores de risco para doenças cardiovasculares; Cirurgia da 
cardiopatia isquêmica, valvular e outras; Marcapasso cardíaco artificial; Doenças do coração e dos vasos 
sangüíneos: coração senil; alterações valvulares; endocardites; insuficiência coronariana, síndromes anginosas 
e infarto agudo do miocárdio; miocardiopatias; pericardite; dor pulmonale; arritmias; hipertensão e hipotensão 
arterial; arteriopatias e arterites; doenças das veias e dos linfáticos; Aparelho cardiovascular: importância, 
investigação, problemas mais freqüentes das cardiovasculopatias no idoso; fisiopatologia do aparelho 
cardiovascular na velhice. Disfunções da Tireóide e Diabetes Mellitus. Dor crônica; Dermatopatias – como 
reconhecer e tratar; Insuficiência vascular periférica e doença cérebro-vascular; Parkinson, Demência e 
Alzheimer; Farmacologia em Geriatria; Climatério e reposição hormonal; Disfunção erétil e doenças da próstata; 
Exercícios na 3ª idade; Impactos do envelhecimento populacional do Brasil; Política de atenção à saúde do 
idoso; O papel das instituições na assistência à saúde do idoso; O envelhecimento de tecidos e células; Aspectos 
metabólicos e estruturais do envelhecimento; Teorias sobre o envelhecimento; Particularidades da terapêutica 
do idoso; Aterosclerose e envelhecimento. Sistema nervoso: neuropatologia do envelhecimento; investigação 
do SN em geriatria; afecções mais freqüentes do envelhecimento; estados psiquiátricos mais freqüentes. 
Doenças do sistema nervoso: acidentes vasculares cerebrais; síndrome demencial; hidrocefalia; encefalopatias 
metabólicas e inflamatórias; tumores cerebrais; síndromes medulares; neurossífilis; epilepsias; traumatismo 
craniano; neurites, polineurites e nevralgias; miopatias. Doenças psiquiátricas: depressão; esquizofrenia; 
síndrome psico-orgânica; alcoolismo e abstinência. Olhos e ouvidos: mudanças com o envelhecimento. 
Afecções mais freqüentes. Aparelho digestivo: alterações estruturais e funcionais com o envelhecimento; 
investigação do aparelho digestivo no idoso: necessidades nutricionais e desnutrição no idoso; Doenças do 
aparelho digestivo: doenças da cavidade oral, faringe e esôfago; gastrite, doença ulcerosa péptica e tumores; 
diverticulose; síndromes disabsortivas; diarréia e constipação; angina abdominal e isquemia mesentérica; 
enterocolites; síndromes oclusivas; tumores intestinais; patologia anorretal; afecções hepatobiliares; 
pancreatites e tumores pancreáticos. Aparelho respiratório: alterações estruturais e funcionais com o 
envelhecimento, investigação do aparelho respiratório no idoso. Afecções mais freqüentes. Doenças do 
aparelho respiratório: doenças da laringe, traquéia e brônquios; infecções respiratórias altas e baixas; 
tuberculose; trombembolismo pulmonar; doença pulmonar obstrutiva crônica, neoplasias pulmonares; 
doenças pulmonares ocupacionais. Doenças metabólicas e endócrinas: diabetes mellitus; hipoglicemia; 
obesidade; síndrome consumptiva; alterações no metabolismo do ácido úrico; bócio e hipotireoidismo; 
hipertireoidismo e tireoidites; tumores tireoidianos, hiper e hipoparatireoidismo; insuficiência róteses 
cirúrgicas antibioticotera ia no idoso imunização. Aparelho músculo-esquelético: alterações estruturais e 
funcionais com o envelhecimento; investigação do aparelho músculo-esquelético no idoso; afecções mais 
freqüentes. Doenças do sistema hematopoético: anemia; leucemias; linfomas; policitemia; mielofibrose; 
citopenias; doenças hemorrágicas e trombóticas; mieloma múltiplo; Sangue e sistema hematopoiético; 
alterações relacionadas com o envelhecimento; investigação no idoso; afecções mais freqüentes. Pele e 
subcutâneo: alterações monológicas e funcionais com o envelhecimento; problemas mais comuns na velhice. 
Doenças do aparelho urogenital: distúrbios do equilíbrio hidreletrolítico e acidobásico; insuficiência renal; 
glomerulonefrites; glomerulopatias no diabetes mellitus; amiloidose renal; infecções do trato urinário; 
tuberculose geniturinária; doenças calculosa; tumores renais e de bexiga; síndrome estenosantes das vias 
urinárias; prostatites; adenoma e câncer de próstata; tumores ovarianos, uterinos e da vulva; prolapso genital. 
Doenças osteoarticulares: artro atias degenerativas artrite reumatóide; artrite séptica; osteoporose; 
metástases e fraturas patológicas; doenças de Paget. Doenças oftalmológicas:catarata; glaucoma; degeneração 
macular senil. Doenças otorrinolaringológicas: perturbações auditivas; zumbidos e vertigens; disartrias. 
Doenças dermatológicas no idoso: úlceras de decúbito; lesões pigmentares. Principais emergências no paciente 
idoso. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de 
Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio 
Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas 
da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
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Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Cuidados, Patologias e acompanhamentos à gestantes, pré-natal, parto, amamentação e puerpério. 
Intervenções cirúrgicas ginecológicas e obstetras; Ginecologia infanto-puberal, Neoplasias do corpo uterino, 
Sangramento uterino anormal, Colocação de DIU; Ações de anticoncepção, Concepção, Prevenção, Doenças 
que afetam a área genital e Assistência a DST/HIV/AIDS; Acompanhamento do paciente sob reposição 
hormonal; Bexiga hiperativa; Câncer de mama; Câncer de ovário; Câncer genital e mamário; Carcinoma do 
endométrio; Cervicites; Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Corrimento 
genital; Infecção genital baixa; Salpingite aguda; Distúrbios do sono no climatério; Doenças benignas do útero; 
Colposcopia, Câncer do colo uterino, Cauterização de colo uterino, Biopsia; Dor pélvica crônica; Fisiologia 
menstrual; Amenorreia; Disfunção menstrual; Anovulação crônica; Dismenorreia; Síndrome pré-menstrual; 
Endometriose; Hiperprolactinemia; Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; Procedimentos evasivos em 
mastologia; Hiperplasia endometrial; Incontinência urinária de esforço; Infecção urinária na mulher; Lesões 
benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. Lesões não palpáveis de mama: Diagnóstico e 
conduta; Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, 
papiloma e tumores filodes; Alteração funcional benigna da mama; Mastites e cistos mamários; Mamografia e 
USG (indicações, técnicas e interpretação); Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital 
inferior; Osteoporose pós - menopáusica; Prolapso genital e roturas perineais; Síndrome do climatério; Tumor 
de ovário com atividade endócrina; Citopatologia genital; Ultrassom de mama: Indicação e técnica; 
Procedimentos evasivos dirigidos pela mamografia e ultrassom. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; 
Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; 
Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO NEUROCIRURGIÃO: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
A cirurgia e a ética médica. Bases da cirurgia: respostas endócrinas e metabólicas ao trauma. Equilíbrio 
hidroeletrolítico e nutrição. Choque. Infecção e cirurgia. Neuroanatomia. Traumatismos crânio-encefálicos: 
diagnóstico e tratamento. Complicações tardias de traumatismos crânio-encefálicos: diagnóstico e tratamento. 
Hipertensão craniana e suas causas: diagnóstico e tratamento. Tumores de telencéfalo: diagnóstico, tratamento 
e prognóstico. Metástases para o SNC: diagnóstico e tratamento. Abscessos cerebrais: diagnóstico e 
tratamento. Tumores da região da sela túrsica (supraselares, intraselares e paraselares): diagnóstico e 
tratamento. Distúrbios da circulação do líquor: diagnóstico e tratamento. Aneurismas do Sistema Nervoso 
Central (SNC): diagnóstico, prognóstico e tratamento. Hemorragia subaracnoidea expontânea. Tumores de 
fossa craniana posterior (cerebelares, de tronco cerebral e do ângulo cerebelo-pontino): diagnóstico, 
tratamento e prognóstico. Traumatismos de coluna vertebral: diagnóstico e tratamento. Tumores do canal 
vertebral. Hérnias de disco vertebrais. Malformações congênitas do SNC: diagnóstico, tratamento e 
prognóstico. Patologias vasculares do Sistema nervoso central; Patologias neurocirúrgicas da infância; - 
Patologias do sistema nervoso periférico. Patologias neurológicas no paciente imunodeprimido: diagnóstico, 
tratamento, prognóstico. Urgência e emergência. Saúde Pública: Conhecimento em: SUS - Sistema Único de 
Saúde, Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças de Notificação Compulsória, Imunização, Estatísticas 
Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente, Programa de Saúde, Código de Ética 
Médica; Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. Todo Conteúdo 
Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO NEUROLOGISTA: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Neuroanatomia, fisiopatologia do sistema nervoso; Semiologia neurológica; Neuropatologia Básica, Cefaleias, 
Comas, Demências e Distúrbios da Atividade Nervosa Superior; Disgenesias do Sistema Nervoso, Distúrbios do 
Estado de Consciência e Distúrbios do Movimento; Distúrbios do Sono; Doenças Vasculares do Sistema Nervoso; 
Doenças dos Músculos e Placa Degenerativa, doenças do sistema nervosos periférico; Doenças tóxicas e 
metabólicas; Epilepsias e desordens convulsivas; Indicações e interpretações de: eletroencefalograma, 
eletroneuromiografia, líquido cefalorraqueano, neuroimagem, potências evocados; Manifestações 
neurológicas e das doenças sistêmicas, neurologia do trauma; Traumatismos crânio-encefálicos, Traumatismos 
raquimedulares, Tumores do sistema nervoso, urgência em neurologia; Síndrome de hipertensão intracraniana, 
Síndromes medulares; Manifestações neurológicas do diabetes; Miastenia grave; paralisia facial; Tumores 
intracranianos, Tumores intrarraqueanos. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância 
Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. 
Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO NEUROPEDIATRA: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Semiologia neurológica do recém-nascido e da criança. Exames complementares: US, TOMO, RNM, EEG, PEV, 
Líquor. Patologias do Feto e RN: malformações do SNC, infecções congênitas, encefalopatias hipóxica- 
isquêmicas, Cefaleia, hemorragia intracraniana, convulsões neonatal, Convulsão febril, Distúrbios paroxísticos, 
Epilepsia - crises convulsivas, evolução e tratamento. Distúrbios paroxísticos não-epiléticos e distúrbio de sono. 
SNC: Infecções, Tumores, Tumores do sistema nervoso central, Afecções Vasculares, Patologias. Emergências 
em neuropediatria. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. Doenças neurológicas com manifestações 
extrapiramidais, Miopatias. (miastemia grave e polimiosite). Diagnósticos de traumatismo craniano - encefálico. 
Doença cerebrovascular. Doenças Neuromusculares. Neurogenética. Doenças metabólicas. Encefalopatias não 
progressivas. Distúrbios neuropsiquiátricos e psicopedagógicos. Reabilitação. Casos clínicos: diagnóstico, 
conduta e tratamento. Meningites bacterianas e virais Traumatismo crânio encefálico. Demências, Neuropatias 
periféricas. Hipertensão intracraniana. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de 
Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores 
de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica; Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ORTOPEDISTA: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Afecções inflamatórias e infecciosas de ossos e articulações; Afecções ortopédicas comuns na Infância. 
Epifisiólise proximal do fêmur. Poliomielite: fase aguda e crônica; Afecções traumáticas dos nervos periféricos; 
Anatomia do aparelho locomotor; Branquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; Espondilose; Exame 
físico do aparelho locomotor, Exames subsidiários; Fraturas e luxações – classificação, tratamento e 
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complicações; Fraturas e luxações do membro superior e do membro inferior, da coluna cervical, dorsal e 
lombar; Fratura da extremidade superior e diáfise do úmero: da extremidade distal do úmero; Fratura de Colles 
e Smith; Fratura diafisária do fêmur e dos ossos do antebraço; Fratura da pélvis; do acetábulo; do colo do fêmur 
do ombro da clavícula; do escafóide carpal; Fratura e luxação da Monteggia e do joelho; dos ossos dos pés; da 
bacia; nas crianças, adultos e idosos; Hérnia de disco; Reabilitação; Imobilizações provisórias e definitivas; 
Lesões meniscais e ligamentares; Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna lombo-sacra; Luxação do 
carpo do cotovelo e fratura da cabeça do rádio; Malformações congênitas do membro superior, do membro 
inferior e do esqueleto axial; Ombro doloroso; Ortopedia em geral; Osteomielite aguda e crônica; Paralisia 
obstétrica e cerebral; Pioartrite; Problemas ortopédicos do recém-nascido; Síndrome do escaleno anterior e 
costela cervical; Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. Ferimento da mão; Tuberculose 
óteo-articular; Tumores ósseos benignos e malignos e de tecidos moles; Saúde Pública: Noções Gerais de 
Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de 
Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da 
Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PEDIATRA: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Morbidade e mortalidade infantil. Crescimento e desenvolvimento: Neuropsicomotor, normalidade e distúrbios 
mais comuns, monitorização do crescimento, puberdade. Alimentação: nutrição, anemias, necessidades e 
higiene alimentar. Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e sócios-
econômicos. Imunização: composição das vacinas, contraindicações, reação vacinal, calendário atual da 
secretária de Estado da Saúde de São Paulo. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. 
Neonatologia: exame físico e diagnóstico das condições do recém-nascido (RN), cuidados ao RN de termo e 
prematuro. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Distrofias: desnutrição proteico-calórica, 
raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio acidobásico: desidratação, terapia de 
reidratação oral (TRO), Fluido terapia parenteral. Afecções agudas do aparelho respiratório mais comuns na 
infância. Afecções agudas do aparelho digestivo mais comuns na infância. Diarreia aguda e crônica na criança; 
Parasitoses intestinais; Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e 
posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Afecções do aparelho cardiocirculatório: 
endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho 
urinário: infecções do trato urinário, gromerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções endocrinológicas: 
diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, 
meningite e encefalite Convulsões na criança; Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre 
reumática, artrite reumatoide juvenil. Doenças hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme. Doenças 
onco-hematológicas, Neoplasias mais frequentes na infância. Doenças infectocontagiosas próprias da infância 
e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspecto clínicos e epidemiológicos. Afecções 
dermatológicas mais comuns na infância. Afecções cirúrgicas de urgência mais comuns na infância. Relação 
médico-paciente. A criança vitimizada. Doenças pulmonares da infância. Saúde Pública: Conhecimento em: 
Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento 
Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PSIQUIATRA: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter setorial. 
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Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Conhecimentos Básicos de Medicina Sanitária, Preventiva e Epidemiológica; Clínica Geral/Médica; Psiquiatria 
clínica – conceito, diagnóstico e tratamento dos quadros: psicóticos, neuróticos, oligofrênicos, depressivos; 
transtornos da afetividade, esquizofrenia, transtornos de ansiedade, transtornos relacionados ao uso de álcool 
e de substâncias inalantes, Noções de psiquiatria infantil e da adolescência. Psiquiatria social – O hospital 
psiquiátrico e seu papel na sociedade; Intervenção em saúde mental/estruturação dos serviços; 
Desinstitucionalização; Psicopatologia do trabalho, Psicopatologia: transtornos do humor e do afeto, 
transtornos do pensamento e da linguagem, transtornos da consciência, da atenção e da memória;; 
Psicofarmacologia – Neurolépticos; Antidepressivos; Benzodiazepínicos; Lítio; Alcoolismo e dependência de 
drogas: conceito e quadros clínicos; Demências: conceito, classificação, quadros clínicos; Esquizofrenias: 
conceito, classificação e tratamentos; Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, 
tratamentos. Psicose maníaco-depressiva: conceito, classificação e tratamento; Neuroses: histórico, conceito, 
classificação e tratamento; Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica; Personalidade: conceitos, 
desenvolvimento; Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia - classificação e indicações principais; 
Convulso terapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, 
indicações principais; Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, 
abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções 
modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria 
Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivíssimo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”; Saúde Pública: 
Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO RADIOLOGISTA (10h): 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO RADIOLOGISTA (20h): 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Princípios básicos da física das radiações; Medidas de proteção em radiologia diagnóstica; Técnicas Avançadas 
de Imagem Diagnóstica; Radiologia ostearticular pediátrica; Neuroradiologia pediátrica; Radiologia Torácica; 
Radiologia Abdominal e do Trato Alimentar; Radiologia de face e crânio; Radiologia Geniturinária; Radiologia 
Cardiovascular; Radiologia cardiovascular pediátrica; Radiologia do aparelho urinário; Mamografia; Radiologia 
de membros superiores e inferiores; Radiologia Musculoesquelética; Neuro-radiologia; Medicina Nuclear; Ultra-
sonografia de Glândulas; Ultra-sonografia Abdominal; Radiologia e Ultra-sonografia Pélvica; Ultra-sonografia 
Gestacional; Tomografia Computadorizada; Ressonância Magnética: O Uso de Contrastes; Doenças do tecido 
conjuntivo; Avaliação radiológica dos tumores e lesões tumoraes; Avaliação radiológica dos distúrbios 
metabólicos e endócrinos; Avaliação radiológica das infecções musculares e esqueléticas; Avaliação radiológica 
das anomalias congênitas e de desenvolvimento; Avaliação radiológica do traumatismo; Avaliação radiológica 
das artrites.  Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO REUMATOLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Clínica Geral/Médica; Aspectos bioquímicos, genéticos, anatômicos e fisiológicos do tecido conjuntivo, do osso, 
do músculo e do metabolismo das purinas; Aspectos patológicos das doenças reumáticas; manifestações não 
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articulares das doenças articulares, incluindo fatores comportamentais que influenciam e/ou resultam das 
doenças reumáticas; Doença reumática não articular (reumatismos de partes moles tendinite de ombro, 
tendinite de Quervein, síndrome do túnel do carpo, síndromes dolorosas do joelho); Bases científicas da 
metodologia, indicações e interpretações dos testes laboratoriais e procedimentos de imagem usados no 
diagnóstico e no acompanhamento dos pacientes com doenças reumáticas; Analgésicos, antiinflamatórios não 
hormonais, drogas de base, glicocorticóides, drogas citotóxicas, drogas anti-hiperuricêmicas e 
antibioticoterapia; Efeitos colaterais das drogas, interações droga-droga; Fisioterapia e terapia ocupacional para 
as doenças articulares; Indicações para procedimentos ortopédicos e cirurgia nas doenças reumáticas crônicas 
e agudas; Semiologia do paciente reumático; Doenças sistêmicas com manifestações articulares; Doenças 
metabólicas do osso; Abordagem do paciente com Doença Musculoesquelética e Articular; Doenças, estrutura 
e função dos Tecidos Conjuntivos; Artrite Reumatóide; Artrite Infecciosa; Espondilite anquilosante, 
Espondiloartropatias, Ombro Doloroso; Lúpus Eritematoso Sistêmico; Esclerodermia, Síndromes Vasculíticas e 
Angeítes de Hipersensibilidade; Poliartrite Nodosa: Granulomatose de Wegener; Polimialgia Reumática; 
Arterite de Células Gigantes; Miopatias Inflamatórias Idiopáticas; Doenças Amilóides; Gota e Metabolismo do 
Ácido Úrico: Artropatias por Deposição de Cristais; Policondrite Recidivante; Fibroesclerose Multifocal; 
Osteoporose, Osteíte Fibrosa e Fibromialgia; Síndromes Musculoesqueléticas associadas ao Câncer; Síndrome 
de Antifosfolípides; Artropatias associadas às Doenças Endócrinas; Esclerose sistêmica; Febre reumática; 
Doenças ósseo-metabólicas; Tumores ósseos; Artrites reativas; Mecanismos etiopatogênicos da dor, da 
inflamação e da autoimunidade; Enfermidades da coluna vertebral; Doenças Osteometabólicas; Neoplasias 
articulares; Enfermidades reumáticas da criança e do adolescente; Artrite crônica juvenil; Síndrome de Reiter; 
Artrose; Artrite psoriásica; Dermatopolimiosite; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais 
de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo programático das Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO SOCORRISTA ADULTO: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; Agentes Antiinfecciosos, Quimioterápicos e antibióticos; Infecções do sistema nervoso central; 
Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e protozoários; 
Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência respiratória 
aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares ambientais, 
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, Doenças das vias aéreas 
superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do 
sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; 
Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, 
doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaléias, distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: 
gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 
hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, inflamatórias, doença diverticular do 
cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leichmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; Dermatológicas: escabiose, pediculose, 
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dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas, Tumores de Pele; 
Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória 
pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; 
Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; 
Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Noções gerais no 
Atendimento de Urgência e Emergência; Procedimentos primeiros socorros. Todo Conteúdo Programático das 
Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO SOCORRISTA INFANTIL: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Morbidade e mortalidade infantil. Crescimento e desenvolvimento: Neuropsicomotor, normalidade e distúrbios 
mais comuns, monitorização do crescimento, puberdade. Alimentação: nutrição, anemias, necessidades e 
higiene alimentar. Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e sócios-
econômicos. Imunização: composição das vacinas, contra-indicações, reação vacinal, calendário atual da 
secretária de Estado da Saúde de São Paulo. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. 
Neonatologia: exame físico e diagnóstico das condições do recém-nascido (RN), cuidados ao RN de termo e 
prematuro. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Distrofias: desnutrição protéico-calórica, 
raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de 
reidratação oral (TRO), Fluidoterapia parenteral. Afecções agudas do aparelho respiratório mais comuns na 
infância. Afecções agudas do aparelho digestivo mais comuns na infância. Diarréia aguda e crônica na criança; 
Parasitoses intestinais; Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e 
posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Afecções do aparelho cárdio-circulatório: 
endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho 
urinário: infecções do trato urinário, gromerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções endocrinológicas: 
diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, 
meningite e encefalite Convulsões na criança; Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre 
reumática, artrite reumatóide juvenil. Doenças hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme. Doenças 
onco-hematológicas, Neoplasias mais freqüentes na infância. Doenças infecto-contagiosas próprias da infância 
e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspecto clínicos e epidemiológicos. Afecções 
dermatológicas mais comuns na infância. Afecções cirúrgicas de urgência mais comuns na infância. Relação 
médico-paciente. A criança vitimizada. Doenças pulmonares da infância. Saúde Pública: Conhecimento em: 
Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento 
Básico, Meio Ambiente. Noções gerais no Atendimento de Urgência e Emergência em crianças; Procedimentos 
primeiros socorros em crianças. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO VETERINÁRIO: 
Clínica médico-cirúrgica veterinária; Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos; Epidemiologia e 
saúde pública veterinária; Farmacologia e terapêutica médico-veterinária; Fisiologia dos animais domésticos; 
Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal; Legislações sanitárias (Federal e Estadual/SP); 
Microbiologia e imunologia; Nutrição animal; Parasitologia médico-veterinária; Patologia médico-veterinária; 
Reprodução e fisiologia da reprodução animal; Toxicologia; Zoonoses: Cisticercose. Tuberculose. Raiva. 
Leishmaniose. Leptospirose. Brucelose. Aftosa. Doenças Transmitidas por Vetores: Doenças de Chagas. Dengue. 
Febre Amarela; Zootecnia; Específico: ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental); 
Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e infecções); Higiene e higienização de 
estabelecimentos e de alimentos; Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica; Medidas de 
controle urbano de animais domésticos; Bioestatística; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções 
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Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Conteúdos Programáticos das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
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MUNICÍPIO DE ARARAS 
CONCURSO PÚBLICO PMA 001/2018  

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO - CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 

NOME:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  
 
 

DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID: 

  

 
 

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM: 

  

 
 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 

 
 NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA E GABARITO AMPLIADOS 
 SALA DE FÁCIL ACESSO 
 OUTRA.  

QUAL?_______________________________________________________________________________
_ 
 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL:____________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________________ 

 
 

ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso 
de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda – situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 
189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento 
das inscrições. 
 
 

 
_______________, ______ de ____________________ de 2018. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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MUNICÍPIO DE ARARAS 
CONCURSO PÚBLICO PMA 001/2018  

 

ANEXO IV - DOCUMENTOS PARA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
 

 
ATENÇÃO: DEVERÁ SER ENVIADA CÓPIA AUTENTICADA REFERENTE A TODOS OS DOCUMENTOS ENTREGUES. 

 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA CONDIÇÃO PREVISTA NA LEI MUNICIPAL Nº 5.056 DE 27 
DE NOVEMBRO DE 2017, OU SEJA, CANDIDATOS DESEMPREGADOS: 
 
1. Formulário de Solicitação de Isenção do Valor da Inscrição devidamente assinado (deverá ser impresso após a 

confirmação da pré-inscrição no site www.shdias.com.br; 
2. Cópia autenticada da 1ª folha (frente) da Carteira de Trabalho onde consta a foto e assinatura; 
3. Cópia autenticada da folha da Qualificação Civil da Carteira de Trabalho; 
4. Cópia autenticada da primeira folha do Contrato de Trabalho até a última folha do Contrato de Trabalho, seguida 

da próxima página em branco da Carteira de Trabalho; 
5. Declaração assinada pelo próprio candidato com firma reconhecida declarando não possuir outra fonte de renda; e 
6. Folha resumo do Cadastro Único. 

 
 
 
ATENÇÃO: Os Documentos Comprobatórios estabelecidos neste anexo devem ser enviados em Envelope via 
SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda – situada a Rua 
Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até a data 12/01/2018. 
 
 
 
IMPORTANTE: 
- Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Cargo. Caso tenha interesse em realizar inscrição para mais 
de um Cargo, se houver, deverá realizá-la via internet e efetuar o pagamento do valor correspondente através do boleto bancário das 
demais inscrições para que sejam efetivadas; 
- Não haverá devolução da documentação encaminhada a SHDias Consultoria e Assessoria para solicitação de inscrição com isenção 
de pagamento e terá validade somente para este Certame; e 
- Caso os documentos protocolados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição será INDEFERIDA como isenta, podendo o 
candidato imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data de vencimento estabelecida no Boleto, para que sua inscrição 
seja efetivada. 

 
 
 

 


